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EdighLI-al_...PAgine:  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021, 

Nomeia Agente de Contratagdo, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a funçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. \ 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  20  Nomeia-se os servidores  Caroline Blatt,  feandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a funçao de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliartio o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do tramite da licitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execuçao de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame at6 a 
homologaçâo c das contratações diretas, incluindo a solicitaçao • de emissao de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 20 0(A) Agente de Contrataça° ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria  entail  em vigor na data de sua publicaçAo. 



, 
Américo  Belle'  

Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 0002  

PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARCO DE 2023. 

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° 0 artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redação:  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen, Ainanda An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a fUnção de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único.  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de março de 2023. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. eIRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Chefia de Gabinete. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Jéssica Simara Pilger Borges. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade Identificação do 
Sistema 

Unidad 
e 

Preço máximo 
total (R$) 

1 65936 SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO DE 
CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO 
E GERENCIAMENTO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

1,00 PORTAL LEIS 
MUNICIPAIS 

ANO 13.665,80 

TOTAL 13.665,80 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Especificações do Portal: características mínimas do sistema desenvolvido para 

pesquisa e consulta dos Atos Oficiais do Município: 
I - Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal leismunicipais.com.br  e  link  

institucional direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu especifico "LEIS 
MUNICIPAIS", por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 

haps:/, www.leismunicipais.com.br/prefeitural_pricapanema  

II - Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de website, Smartphones/Tablets 

via aplicativo mobile por qualquer cidadão, independentemente de cadastro prévio;  
III  - Formatação e disponibilizacão das Normas de efeito externo conforme padrões 

estabelecidos pela Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal IV 95/1998 e Decreto 
9.191/2017); 

IV - Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar 
por termos tanto na ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As 
normas que contiverem o termo na ementa deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br Página: I 



Município de Capanema - PR 
Chefia de Gabinete 

resultados da busca, seguidas pela listagem das normas que possuem o termo apenas no corpo 
do texto. Filtros mínimos exigidos: 

a) Tipo de Ato; 
b) Número/Ano do Ato; 
c) Período de tempo; 
d) Palavras-chave na ementa e/ou integra do texto; 
e) Normas em vigor; revogadas; que contem informações revogadas tacitamente; com 

vigência esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com 
numeração não utilizada; canceladas; a vigorar. 
V - Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
VI - Integração da legislação do Estado do  Parana  à legislação do Município, possibilitando 

acesso is normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive 
quando realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave; 

VII - Integração da legislação municipal, possibilitando acesso a lei ou ato normativo que 

fundamenta ou é citado em determinada Lei, Decreto ou Portaria, bem como indicar que 
determinada Lei ou Decreto possui regulamentação derivada, indicando sua numeração e 
permitindo o acesso pelo mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando 
realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave; 

VIII - Integração da plataforma ao  site  do Órgão Público com possibilidade de ajustes no  

layout  de cores, compatibilizando com a aparência do  site  oficial do órgão; 
IX - Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo 

Município; 
X -  Dashboard  gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da Procuradoria-Geral 

do Município, permitindo: 
a) Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados 

dentro do sistema; 
b) Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
c) Acessar relatórios gerenciais que apresentem: 

1 - Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
2 - Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 
3 - Leis que necessitam de regulamentação; 
4 - Normas mais acessadas na plataforma; 
5 - Quantificação de acessos à legislação; 
6 - Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
7 - Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
8 - Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de 

disponibilização no sistema. 
d) Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados 

de forma interna no sistema pelos servidores autorizados, desde que haja o redirecionamento 
do objeto para inclusão desse serviço, resguardado o direito de cobrança por hora técnica 
executada e acréscimo do objeto, mediante aditivo contratual, se cabível. 

e) Realizar pesquisas de forma integrada  ern  legislações municipais e estaduais de todo 
pais em um único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 8 milhões de 
legislações (Pesquisa Nacional); 

O Acessar portal de noticias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de 
legislações criadas pelos municípios e estados brasileiros; 

g) Ser notificado em tempo real, via  e-mail,  no momento em que novas normas são 
publicadas nos municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros 
com termos específicos para que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de 
seu interesse (Seguir Município e Seguir Termo). 
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h) Protocolo "https" para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo 
conexão segura do cidadão com as informações exibidas; 

4.1.2. Especificações dos serviços de gerenciamento da legislação municipal: os serviços 

técnicos contratados compreendem a Consolidação por dentro do texto, Compilação, 

Versionamento, Disponibilização  online  e Gerenciamento dos Atos Oficiais do 

Município, incluindo: 
I - Catalogação e Organização da Legislação Municipal, disponibilizada em ambiente  online  

- Portal leismunicipais.com.br  - para consulta por meio do website oficial do Município de 
Capanema/PR e aplicativo mobile disponível para sistemas  Android  e i0S, da seguinte forma: 

a) Lei Orgânica e todas as Leis Complementares e Leis Ordinárias; 
b) Decretos e Portarias publicados a partir de 2016. 

II - Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de 
interligação e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto 
(Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionarnento) 
ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação;  

III  - Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), 
inclusive quando vigoram somente em data posterior à sua publicação; 

IV - Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações 
observadas pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de 
Consolidação das normas; 

V - Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 
preservando a revisão continua das informações no trabalho desenvolvido; 

VI - Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca 
abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 

VII - A detecção e inclusão nas legislações das remissões e referências entre as normas legais 
(indexação), além de consolidar, compilar e versionar por dentro do texto as normativas, 
constituindo um histórico de alterações nas legislações em todo o banco de dados; 

VIII - A publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com 
possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais; 

IX - 0 uso dos padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme preconiza a 
técnica legislativa (Lei Complementar Federal n° 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 

X - A atualização da legislação sempre no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

seu recebimento; 
XI - O fornecimento de orientação técnica para esta instituição por suporte de 

telecomunicação via sistema de chamados protocolados. 

4.1.3. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer 

sua situação jurídica e classificação temática das normas. 
4.1.4. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas 

disponibilizadas durante a vigência contratual: 
a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, 

permitindo a consulta instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo 
normas municipais, estaduais e federais; 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, 
utilizando o modo de apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as 
alterações que ocorreram posteriormente (consolidação por dentro do texto); 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores 
que já tenham sido alteradas e/ou revogadas; 
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d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou 
compiladas) por cada período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação 
(histórico de alterações). Esse procedimento permite a análise do Ato conforme seu texto 
vigente ate a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes após o período 

requisitado. 

4.1.5. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 4.1.4. ocorrerão após a 

publicação de toda legislação municipal. 

4.1.6. A CONTRATADA disponibilizari relatório de inconsistências e incongruências 

identificadas durante a execução dos processos indicados neste item, mantendo, 

inclusive, sua atualização durante a vigência contratual. 

4.1.7. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a 

CONTRATADA também deverá inspecionar, identificar c relacionar as normas 

conforme seu efeito de validade (momento de vigência), apresentando-as de acordo 

com: 
a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor; 
b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido 

revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível 

com outra, em determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
f) normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com 

eficácia suspensa temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por 

outras legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 

4.1.8. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das 

normas (momento de vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o 

processo de consolidação, compilação e versionamento da legislação. 

4.1.9. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar  backup  cm formato digital 

contendo o conteúdo original e oficial das normas por ela encaminhadas. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 
5.1.1. Não se aplicam as condições gerais de execução da contratação estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Portal 

htp:'www.lcismunicipais.com.hr/prcfcitura/pricapancma, com a legislação municipal 

já incluída no sistema, para consulta, a partir do dia 8 de setembro de 2023. 

5.2.2. Realizar a publicação da legislação de atualização durante a vigência contratual, 

compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 1 (um) dia útil após o 

recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme estabelecido 

nos subitens 6.2 e 6.3. 
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5.2.3. A Contratada disponibilizard canal de suporte técnico e operacional durante toda a 
execução do contrato, em horário de expediente, com corpo técnico que possa 
solucionar dúvidas e demandas acerca do sistema disponibilizado, de modo imediato 
aos agentes públicos municipais. 

5.2.4. Alem do atendimento imediato via  e-mail,  telefone, whatsapp, em havendo necessidade, 
a critério da Administração Municipal, e com prévio agendamento, o suporte técnico e 
operacional será realizado por videoconferência. 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações das partes estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

6.1.2. A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer 
termo ou condição prevista no Termo de Referência, no Contrato ou na proposta 
comercial da Contratada, não será considerada como desistência em exigir o 
cumprimento de disposição nele contida, nem representará novação com relação 
obrigação passada, presente ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo 
descumprimento foi tolerado. 

6.2. Obrigações Especificas da Contratada: 
6.2.1. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos 

canais de atendimento informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de 
chamados na plataforma, whatsapp institucional da empresa e telefone. 

6.2.2. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os 
procedimentos a serem executados pelos servidores municipais que necessitem obter 
acesso, por meio de suas contas individualizadas na plataforma, aos relatórios gerenciais 
elaborados durante os trabalhos de publicação, análise, consolidação e compilação das 
normas, aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo e Leis 
Sociedade, bem como ter acesso à ferramenta de publicação de documentos 
administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no 
sistema. 

6.2.3. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado 
(.PDF ou equivalente) que sejam consideradas obsoletas, serão disponibilizadas em 
formato edit:Wet, por parte da Contratada, com fiel observância, seu tipo, número e 
ementa. Deverá constar, ainda,  link  para visualização do arquivo original da Norma 
contendo sua integra. 

6.2.4. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar  backup  em formato digital 
contendo o conteúdo original e oficial das normas por ela encaminhadas. 

6.2.5. A CONTRATADA será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados 
de acordo com os documentos fornecidos oficialmente pelo Município, pelo canal 
oficial estabelecido entre as partes; 

6.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas 
que se fizerem necessárias, tão logo seja certificada de qualquer anormalidade 
constatada pela CONTRATANTE. 

6.2.7. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se 
responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, 
gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações fornecidas pelo  site,  
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salvo se a redação dos textos disponibilizados no  site  da Contratada estiverem 
divergentes dos documentos oficiais encaminhados pela Contratante, assim como não 

se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa 

não habilitada. 

6.2.8. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por 
suporte de telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público 

em geral interessado nas informações. 

6.2.9. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para 
qualquer outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vinculo contratual com 
esta. 

6.2.10. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em 

seu sistema a pedido da CONTRATANTE. Todavia, caberá A CONTRATADA a 

avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o direito de cobrança por hora 
técnica executada, mediante aditivo contratual, se cabível. 

6.3. Obrigações Especificas da Contratante: 
6.3.1. Prestar A CONTRATADA as informações necessárias A perfeita execução do Contrato. 
6.3.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor 

responsável designado, registrando as falhas, imperfeições e/ou apontamentos 
detectados. 

6.3.3. A legislação a ser encaminhada pela CONTRATANTE deverá: 

a) ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editável (.doc ou 
equivalente). 

b) apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da 
redação, cumprindo, preferencialmente, a técnica legislativa estabelecida na Lei 
Complementar Federal n° 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto 

normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 
c) A CONTRATADA pode solicitar o reenvio de determinado arquivo caso 

identifique informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis 
ou incompletos). 

d) Manter o envio continuo das novas normas expedidas pelo Município durante a 
vigência contratual; 

e) Salvo a legislação antiga do Município, a CONTRATANTE fornecerá o arquivo 

de texto editável (.doc ou equivalente) da legislação de atualização, a fim de garantir 
celeridade no processo de publicação das normas. Quanto As antigas, poderá haver a 

reavaliação quantitativa c qualitativa, resguardado o direito de cobrança por hora técnica 
executada, mediante aditivo contratual, se cabível. 

6.3.4. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos 

arquivos das normas que serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao 
gestor indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial realizado pela equipe técnica 
da CONTRATADA. 

6.3.5. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados c 
autorizados, para que tenham acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados 
pela CONTRATADA durante toda execução dos serviços de gerenciamento, 
consolidação e compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas fornecidas 

aos servidores municipais; e proceder com a publicação das normas e documentos 
administrativos de efeito interno que decidam disponibilizar. 
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6.3.6. Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá 
encaminhar, por meio do gestor/setor, solicitação escrita através dos canais de 

comunicação fornecidos pela CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso 

aos recursos e ferramentas descritos no subitem anterior. 

6.3.7. A publicação e consulta dos documentos de efeito interno  sera  de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos 

servidores cadastrados, autorizados e indicados pela CONTRATANTE. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo e as previstas no subitem seguinte. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. A fiscalização da presente Contratação será exercida pelo  Dr.  Alvaro Skiba Júnior, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e será 
o representante do Município de Capanema/PR perante à Contratada. 

7.2.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento 

dos dados pessoais de terceiros, em dissonância da Lei Geral de Proteção de Dados, 
mesmo na hipótese  dc  culpa de terceiros (ataques  hackers),  considerando o risco do 
negócio e a configuração de fortuito interno. 

7.2.3. 0 Fiscal da Contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
colaboradores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando e determinando as 
diligencias e as providencias cabíveis. 

7.2.4. Mediante cadastramento e autorização do Fiscal da Contratação, outros agentes públicos 

municipais, que utilizam o sistema, poderão abrir chamado para solicitar a solução de 

problemas específicos, cabendo à Contratada encaminhar a resposta para o agente 
público solicitante ou, sendo inviável a solicitação, comunicar ao Fiscal da Contratação 

acerca do ocorrido. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Não se aplicam as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 

8.2.1. 0 objeto do contrato  sera  recebido definitivamente, anualmente, ate o 5° (quinto) dia 

útil do mês de maio, pelo servidor designado para a fiscalização do contrato, 
mediante termo que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.2.2. 0 recebimento definitivo da prestação de serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou termo 
de referência. 
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8.2.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 

ou pelo contrato. 
8.2.4. Entregue a nota-fiscal pela Contratada ate o 10  (primeiro) dia útil do mês de maio, o 

fiscal do contrato irá averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela 

Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade dos chamados abertos pelos agentes 
públicos municipais, bem como da correção e fidelidade dos atos normativos 

gerenciados. 

8.2.5. 0 fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará 

o Secretário Municipal de Contratações Públicas, em caso de identificação de 
cometimento de infrações contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

8.2.6. Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta da 
empresa contratada, o Secretário Municipal de Contratações Públicas poderá, mediante 
despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

8.2.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 

parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Contratações 
Públicas. 

8.2.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

9. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo,  corn  as adaptações previstas no subitem seguinte. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. 0 pagamento ocorrerá em parcela única, anualmente, sempre ate o dia 20 de maio. 
9.2.2. 0 primeiro pagamento referente ao objeto contratual, referente ao primeiro ano da 

contratação (8/9/2023 a 8/9/2024) será realizado ate o dia 20/5/2024, após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do subitem 8.2 deste documento. 

9.2.3. A partir da data de aniversário da presente contratação, aplicar-se-d, por apostilamento, 
o reajuste anual, observando-se o IPCA-E acumulado dos últimos 12 (doze) meses, 
como indexador para a atualização dos valores. 

10.DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil.  
10.3. A cada exercício financeiro deverá ser indicado, mediante parecer contábil, a disponibilidade 

de créditos orçamentários, para fazer frente à despesa decorrente desta contratação. 
10.4. A inclusão da atividade ora contratada no Plano Plurianual será realizada juntamente ou 

previamente à Lei Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2024. 
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11.JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Diante dos inúmeros desafios enfrentados durante a criação e a tramitação para a 
elaboração de uma norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto 
ao arcabouço de normas já existentes na municipalidade, de modo a manter um banco de dados 
consistente e preciso, de tal forma que a proposição de uma nova norma jurídica não venha a 
ser criada repetidamente, causando sua nulidade, ou conflito, tendo em vista a duplicidade. 

Outro grande problema enfrentado pela Administração refere-se à Consolidação e à 
Compilação das normas já existentes, tendo em vista que após a criação de um Ato, muitas 
delas passam por diversas alterações ao longo dos anos, perdendo a sua originalidade, trazendo 
grande confusão as pessoas mais simples, além de grandes transtornos para se buscar o seu 
texto final, uma vez que este não se encontra consolidado e compilado em um único volume, 
chegando, em muitos casos, a trazer dificuldades na sua compreensão. Isso também afeta 
diretamente a efetividade da Administração Pública, retardando consideravelmente os 
processos analíticos da legislação e, consequentemente, as tomadas de decisões. 

Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011, conhecida como Lei de Acesso â. Informação, lei esta que trouxe importantes avanços 
para o fiel cumprimento da Constituição Federal, pois por meio dela foi assegurado o direito 
fundamental do acesso à informação, onde estes devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com observância da publicidade como 
preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a divulgação de informações, 
principalmente das normas que regem o Poder Público, são de interesse público, e devem estar 
disponíveis independentemente de solicitações por quem quer que seja. 

Alem disso, é importante que a Administração Pública municipal possa municiar-se de 
recursos e ferramentas dentre as quais permitam garantir acesso a informações, neste caso, 
referentes a legislações que já são praticadas em outras partes do território nacional, para que 
as utilizem como referência na elaboração de novos projetos. No cotidiano da Administração 
Pública não existem ferramentas que propiciem acesso a legislações de outros entes da 
Federação, desta forma, buscar tais ferramentas que otimizem e facilitem essa busca visando 
novas ideias e exemplos existentes em outros municípios favorece a tomada de decisões. 

Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e 
consulta legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um trabalho 
técnico especializado para o gerenciamento e consolidação da sua própria legislação, bem 
como para a pesquisa de legislações de outros entes da Federação (Municípios e Estados), de 
maneira organizada e de fácil acesso, a fim de proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano 
do servidor público, e também do cidadão. 

Dessa forma, configurada a necessidade da contratação do objeto, faz-se necessário 
destacar que o trabalho técnico especializado disponibilizado pela Portal Leis Municipais 
possui as ferramentas ideais para que o Município possua a sua legislação organizada, 
atualizada e de fácil acesso a todos os cidadãos. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os pregos praticados pela empresa estão de acordo com os praticados em outros 

Município e, também, considerando-se a contratação realizada em 2020 por esta 
municipalidade, denota-se a manutenção da proporcionalidade dos valores praticados, 
com as devidas atualizações. 
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11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

11.3.1.1. A inexigibilidade de licitação possui amparo na Lei Federal 14.133/2021:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Justifica-se a presente contratação da empresa  LIZ  Serviços  Online  LTDA, a fim de atender 

ao principio da padronização, vista que a empresa possui plataforma com a totalidade dos atos 
legislativos do Município, bem como é notória, reconhecidamente utilizada por mais de 2000 
cidades brasileiras, como Foz do Iguaçu/PR, Piraquara/PR, Cascavel/PR, assim também por 
Tribunais de Contas Municipais e Estaduais, a exemplo do TCE/PE; TCE/RS; TCM/GO; 
TCM/PA, sendo ferramenta de constante consulta e utilização por parte desta municipalidade, 
órgãos internos e externos. 

Alem disso, a contratação de empresa diversa que não a que já implantou a plataforma em 
questão implicaria em aumento de custos, pela decorrência Obvia das necessidades de 
adaptação da nova contratada e de novos treinamentos dos servidores da Municipalidade, o 
que geraria maior dispêndio de tempo, esforços e gastos. 

Ainda, a exclusividade da empresa  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  está configurada conforme 
a Declaração/Certidão de Exclusividade expedidas pela Associação Brasileiras das Empresas 
de  Software  - ABES, anexo ao presente Termo de Referenda, nas quais se constatam que a 
empresa  LIZ  Serviços  Online  e "desenvolvedora e titular exclusiva dos direitos autorais de 
Sistema de Gerenciamento e Disponibilização de Normas Oficiais dos Estados e 
Municípios Brasileiros, atestados pela ABES, não existir em território nacional outra 
plataforma que ofereça de forma integrada as seguintes funcionalidades de Indexação, 
consolidação por dentro do texto, compilação e versionamento da legislação em todo o banco 
de dados disponibilizado". 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Não se aplica. 

12.ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica ao presente caso. 

13.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 5 (cinco) anos, a partir de 8 de setembro de 2023, permitida a 

prorrogação na forma da Lei n° 14.133/2021. 
13.1.1. Fica condicionada a vigência estendida do contrato A inclusão da atividade ora 

contratada no Plano Plurianual, que será realizada juntamente ou previamente A Lei 
Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2024. 

13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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14.INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15.INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ: 

75.972.760/0001-60), sito na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Procuradoria-Geral do Município, por meio 
do  e-mail:  proctu-adoria@capanema.pr,gov.br.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 6 dias do mês de setembro de 2023. 

G3p. 
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Leis 
Itapema/SC, 13 de abril de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 
AMÉRICO  BELLE  
DD. Prefeito Municipal de CAPANEMA - PR 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Serve o presente para apresentar proposta de SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO na 
Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, 
elaborado por equipe técnica e desenvolvido cm plataforma devidamente certificada com registro de 
programa de computador expedido pelo INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial). 

Os serviços técnicos especializados desenvolvidos pela Equipe da  LIZ  Serviços  Online  compreendem: 

1. Catalogação e Organização da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias, Decretos e Portarias) a ser disponibilizada em ambiente  online  - Portal 
LeisMunicipais.com.br  - para consulta por meio do website oficial da Prefeitura Municipal de 
CAPANEMA - PR e aplicativo mobile disponível para sistemas  Android  e i0S; 

2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município (Consolidação), englobando o processo de 
interligação e indexação das normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto 
(Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada alteração (Versionamento) ocorrida 
no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

3. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas 
pela equipe técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das 
normas; 

4. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, 
preservando a revisão continua das informações no trabalho desenvolvido; 

5. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente 
e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 

Compreendem as características técnicas da plataforma LeisMunicipais: 

1. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por 
termos tanto na ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas que 
contiverem o termo na ementa deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da busca, 
seguidas pela listagem das normas que possuem o termo apenas no corpo do texto. 
- Tipo de Ato; 
- Número/Ano do Ato; 
- Período de Tempo; 
- Palavras-chave na ementa e/ou integra do texto; 
- Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência 

esgotada; declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não 
utilizada; canceladas; a vigorar; 
- Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 

2. Integração da legislação do Estado de PARANA à legislação do Município, possibilitando acesso 
as normas estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando 
realizadas pesquisas segmentadas por palavra-chave;  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LIDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
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3. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo 
Município; 

4. Publicação e consulta de Documentos Administrativos de efeito interno (pareceres, oficios, 
despachos,  etc.),  com possibilidade de restringir o acesso somente aos servidores municipais; 

5. Possibilitar ao usuário, por meio de conta individual no sistema, realizar anotações, salvar e 
categorizar, de forma ilimitada, quaisquer normas municipais/estaduais que consultar na 
plataforma de pesquisa da legislação municipal; 

6. Disponibilizar ferramentas exclusivas aos servidores municipais, dentre as quais poderão: 
- Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo pais em um 

único ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 7 milhões de legislações (Pesquisa 
Nacional); 
- Ser notificado em tempo real, via  email,  no momento em que novas normas são publicadas nos 

municípios que desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos 
para que a notificação contemple apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município 
e Seguir Termo); 

- Ter acesso a um canal exclusivo de noticias referentes a legislações criadas pelos municípios 
brasileiros, proporcionando informação e servindo de modelo para novos projetos para o município 
(Blog Leis à Sociedade); 

7. Dashboard  gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da Prefeitura, permitindo acesso 
às informações e relatórios, qualitativos e quantitativos, gerados durante todo processo de 
gerenciamento e consolidação da legislação. 

8. Uri curta para facilitar o compartilhamento do endereço eletrônico no whatsapp ou qualquer rede 
social, com apenas 27 caracteres. A exemplo: http://leismunicipa.is/tdmsi  

Sendo o que se apresentava, por ora, colhemos a oportunidade para externar protestos de sincera 
consideração. 

Atenciosamente,  

Car lito Mello de Liz  
Sócio Administrador  

Of LIZ 
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Know-How  e  Expertise  na organização da Legislação Municipal 

A  Liz  Serviços  Online,  através da Plataforma LeisMunicipais.com.br, iniciou seus serviços no ano de 2000  
corn  o intuito de suprir a necessidade do setor público em organizar e facilitar a busca pelos Atos Oficiais, 
principalmente no que tange o processo de atualização (consolidação/compilação) do conteúdo das 
legislações. Ha 23 anos no mercado, possui vasta gama de clientes em todo território nacional (mais de 
1.000 municípios, governos estaduais e tribunais de contas) a fim de facilitar o acesso e divulgação de 
seus Atos, a integração do meio governamental e a população, garantindo uma Administração Pública mais 
transparente e eficaz perante seus cidadãos. 

0 trabalho consiste em organizar e gerenciar as Normas Oficiais, otimizando a consulta através da 
publicação  online  de toda a legislação, buscando a eficácia e excelência da gestão dos textos legais. A 
organização da legislação compreende principalmente os tratamentos realizados por dentro dos textos, de 
forma que são agregados processos como Indexação, Consolidação por dentro do texto, Compilação e 
Versionamento, seguindo também os preceitos de formatação das técnicas legislativas estabelecidas pela 
Lei Complementar Federal n° 95/1998. Desta forma, o Portal proporciona aos Órgãos Públicos das esferas 
municipal, estadual e federal, e consequentemente a todo cidadão, a primazia na disponibilização de seus 
Atos na internet através de uma pesquisa rápida e prática, permitindo a visualização das Normas 
atualizadas e consolidadas. 

Conheça mais detalhes sobre o trabalho desenvolvido em 

www.leismunicipais.com.br/sistema-leis  
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Prefeitura 
Osasco/SP 

Câmara 
São José do Rio Preto/SP 

Prefeitura 
Blumenau/SC 

Prefeitura 
Juiz de Fora/MG 

Confira alguns dos Municípios Brasileiros que confiam a organização de sua legislação 
por meio do Portal LeisMunicipais 

Prefeitura 
Viana/ES 

Prefeitura  
Santa Maria/RS 

Prefeitura  
Niterói/RJ  

Prefeitura  
Marini/PR 

Prefeitura 
Várzea Grande/MT 

ri 
Prefeitura  

1)9urados/MS 

Prefeitura 
Sete Lagoas/MG 

Prefeitura e Câmara  
Rondonopolis/MT  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, n°400 Sala 2 — Meia Praia - Itapema/SC - 88220-000 

WNYAV. 1_,,S.`i1NRIJICip a i br Fone/fax (47) 3514-5000 

Leis 017  

(-Amara e Prefeitura 
Santos/SP  

Prefeitura  
Novo Ilamburgo/RS 

Prefeitura  
Campos dos Govtacazes/RJ  

Prefeitura 
Pelotas/RS 

Prefeitura 
Porto Alegre/RS  

(Amara  
Joinville/SC  

it A,  

Prefeitura  
Recife/PE 

Prefeitura  
Aracaju/SE  

Prefeitura  
Uberlândia/MG 

Câmara  
Curitiba/PR  

:411,  
= • IA 

Prefeitura  
Sorocaba/SP 

Prefeitura 
Manaus/AM 

Prefeitura  
Feira de Santana/BA 

Câmara  
São Bernardo do 

Campo/SP  

Prefeitura 
Salvador/BA 

g.sh. 
Prefeitura  

Florianópolis/SC 
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d  

Valor Total Anual Qtdade. Descrição 

Já realizado 

R$ 13.665,80/ano. 

018  

INVESTIMENTO 

0 valor investido para integração do Município ao sistema LeisMunicipais - compreendendo 
descritas nesta proposta e Minuta Contratual vinculada a esta - é da ordem de: 

as nuances 

Item  

5218 
Quantificacc7o  ref  

as Normas 
expedidas até 
13/04/2023 

Catalogação, Organização e 
Implantação do Sistema de 

01 Legislação; Consolidação, 
Compilação e Versionamento das 

normas (Leis Ordinárias, 
Complementares, Decretos e Portarias) 

-r 
Gerenciamento, publicação e 

atualização das novas legislações 60,48, 24 ou 12 
02 geradas pelo Município; Manutenção meses diretos. 

do sistema de pesquisa das normas; 
Acesso aos recursos e ferramentas 

exclusivas do portal LeisMunicipais 

- Formas de pagamento: 
• Vide Cláusula Sexta da Minuta Contratual 

- Prazo para realização dos serviços:  
• Itens 01 completo e item 02 com inicio imediato 

- Prazo de validade da Proposta:  
• 30 (trinta) dias 

- Modalidade possível de contratação, conforme Leis 8.666/93 e 14.133/21:  
• Inexigibilidade de Licitação —  Art.  74 (Lei 14.133/21)  

Em razão da Notória Especialização da  LIZ  Serviços  Online  neste trabalho desenvolvido, com 
comprovação por meio dos Atestados de Capacidade Técnica, bem como da Declaração de 
Exclusividade expedida pela ARES (Associação Brasileira das Empresas de  Software)  e certificação 
registrada junto ao 1NPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial).  

LIZ SERViCOS ONLINE  LIDA  - CNN 03.725.725/0001-35 
Rua 240, n°400 Sala 2-- Mcia Praia - Itapcma/SC - 88220-000 

www„LcisMurkipais.coin,br - Fone/fax (47) 3514-5600 
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CONTRATO  NV'  / 
PROCESSO DE TNEXIGIBILIDADE N° / 

CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO A CONSULTA AO 
CONTEÚDO DAS NORMAS EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES); 
INTEGRAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS DO PARANÁ NO BANCO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NO 
RESULTADO DAS PESQUISAS REALIZADAS; E ACESSO Á MAIOR BASE DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, COM MAIS DE 7 MILHÕES DE NORMAS PESQUISÁVEIS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede na   / , inscrita no CNPJ sob n° /0001-, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal Sr.  

CONTRATADA:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, n° 
400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob n° 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do 
domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE  
LIZ,  brasileiro, maior, casado, portador do CIC n° 181.488.089-53 e da cédula de identidade n°220.562. 

FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do  Art.  74 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

1. Constitui objeto do presente contrato o SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de Consolidação, 
Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 

1.1. Catalogação e Organização da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, 
Decretos e Portarias) disponibilizada em ambiente  online  - Portal LeisMunicipais.com.br  - para consulta por meio do 
website oficial da Prefeitura Municipal de CAPANEIVIA - PR e aplicativo mobile disponível para sistemas  Android  e 
i0S; 

1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e indexação das 
normas, atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de 
cada alteração (Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram modificações na 
legislação; 

1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive quando 
vigoram somente em data posterior à sua publicação; 

1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas pela equipe 
técnica acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; 

1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, preservando a 
revisão continua das informações no trabalho desenvolvido; 

1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente e hierárquica 
ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE CONSULTA DA LEGISLAÇÃO 

2. Compreendem as características mínimas do sistema desenvolvido para pesquisa e consulta dos Atos 
Oficiais do Município:  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, n°400 Sala 2 —  Meia  Praia - ItapcmaISC - 88220-000 

www.l.sisMunicwat§,:vm.bt - Fone/fax (47) 35 I 4-5600 
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2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do Portal LeisMunicipais.com.br  e  link  institucional 
direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu especifico "LEIS MUNICIPAIS", por meio do 
seguinte endereço eletrônico (URL): https://wwvv.leismunicipais.com.br/prefeitura/pricapanema   

2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 

2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela Técnica 
Legislativa (Lei Complementar Federal n°95/1998 e Decreto 9.191/2017); 

2.4. Sistema de pesquisa para realizar buscas qualitativas e estratificadas, devendo pesquisar por termos tanto na 
ementa quanto no corpo do texto da Norma, sem a seleção de filtros. As normas que contiverem o termo na ementa 
deverão ser apresentadas em primeiro lugar nos resultados da busca, seguidas pela listagem das normas que possuem o 
termo apenas no corpo do texto. 
2.4.1 - Tipo de Ato; 
2.4.2 - Número/Ano do Ato; 
2.4.3 - Período de tempo; 
2.4.4 - Palavras-chave na ementa e/ou integra do texto; 
2.4.5 - Normas em vigor; revogadas; que contém informações revogadas tacitamente; com vigência esgotada; 
declaradas inconstitucionais; repristinadas; declaradas sem efeito; com numeração não utilizada; canceladas; a vigorar; 

2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 

2.6. Integração da legislação do Estado do PARANÁ à legislação do Município, possibilitando acesso as normas 
estaduais no mesmo ambiente de consulta da legislação municipal, inclusive quando realizadas pesquisas segmentadas 
por palavra-chave; 

2.7. Publicação da legislação em seu formato original (digitalizado), quando fornecido pelo Município; 

2.8.  Dashboard  gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE, permitindo: 
2.8.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do sistema; 
2.8.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
2.8.3 - Acessar relatórios gerenciais que apresentem: 

I. Normas faltantes do seu município no banco de dados; 
II. Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação;  

III. Leis que necessitam de regulamentação; 
IV. Normas mais acessadas na plataforma; 
V. Quantificação de acessos à legislação; 

VI. Quantidade de Atos publicados em cada exercício; 
VII. Quantificação e qualificação de normas em vigor e revogadas, por exercício; 

VIII. Quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de disponibilização no sistema; 
2.8.4 - Publicar as normas e demais documentos administrativos que poderão ser consultados de forma interna no 
sistema pelos servidores autorizados. 
2.8.5 - Realizar pesquisas de forma integrada em legislações municipais e estaduais de todo pais em um único 
ambiente de pesquisa, integrando um banco com mais de 7 milhões de legislações (Pesquisa Nacional); 
2.8.6 - Acessar portal de noticias e matérias (Blog Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas pelos 
municípios e estados brasileiros; 
2.8.7 - Ser notificado cm tempo real, via  email,  no momento em que novas normas são publicadas nos municípios que 
desejar acompanhar, com possibilidade ainda de criar filtros com termos específicos para que a notificação contemple 
apenas os Atos com assuntos de seu interesse (Seguir Município e Seguir Termo). 

2.9. Protocolo "https" para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura do cidadão 
com as informações exibidas.  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, n" 400 Sala 2 —  Meia  Praia - Itaperna/SC - 88220-000 
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CLAUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3. Durante a vigência contratual e execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado, ficam 
as partes obrigadas a: 

- DA CONTRATANTE 

3.1. Indicar formalmente A CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o 
gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos, bem como 
a fiscalização da execução dos serviços. 

3.2. Prestar A CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária A perfeita execução do 
Contrato. 

3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por meio do gestor/setor responsável designado 
conforme estabelecido no item 3.1, registrando, através dos canais  dc  comunicação fornecidos pela CONTRATADA, 
as falhas, imperfeições e/ou apontamentos detectados a fim de que sejam diligenciados pela CONTRATADA. 

3.4. 0 material fornecido pela CONTRATANTE deverá: 

a) Ser entregue em arquivos digitais no formato de texto editivel (.doc ou equivalente). 
b) Apresentar o texto integral das normas, permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza 
a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal n° 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, 
texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias. 
c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

3.5. Manter o envio continuo das novas normas expedidas pelo Município durante a vigência contratual, em arquivos 
digitais nos formatos estabelecidos no item anterior. 

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editivel (.doc ou equivalente) da legislação 
de atualização, a fim de garantir celeridade no processo de publicação das normas. 
b) 0 envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
assinatura pelas autoridades, ou conforme acordado entre as partes. 

3.6. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que 
serão disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pela CONTRATANTE, no contato inicial 
realizado pela equipe técnica da CONTRATADA. 

3.7. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, para que tenham 
acesso aos relatórios de gestão dos trabalhos realizados pela CONTRATADA durante toda execução dos serviços de 
gerenciamento, consolidação e compilação da legislação; acessar as ferramentas exclusivas fornecidas aos servidores 
municipais, e proceder com a publicação das normas e documentos administrativos de efeito interno que decidam 
disponibilizar. 

a) Após o servidor realizar seu cadastro no sistema, a CONTRATANTE deverá encaminhar, por meio do 
gestor/setor designado no item 3.1, solicitação escrita através dos canais de comunicação fornecidos pela 
CONTRATADA, requisitando a autorização para acesso aos recursos e ferramentas descritos neste item. 
b) A publicação e consulta dos documentos de efeito interno será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, podendo ainda, restringir o seu acesso e consulta aos servidores cadastrados, autorizados e 
indicados pela CONTRATANTE.  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA - CNN 03.725.725/0001-35 
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3.8. Disponibilizar  link  de acesso ao Portal de Legislação em seu website oficial, preferencialmente na página inicial, 
com ícone de abertura descrito "LEIS MUNICIPAIS", por meio da seguinte URL de direcionamento: 
https://wvvvv.leismunicipais7com.br/prefeitura/pricapanema   

- DA CONTRATADA 

3.9. Prestar suporte técnico/operacional, durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento 
informados à CONTRATANTE, sendo eles: sistema de chamados na plataforma, whatsapp institucional da empresa e 
telefone. 

3.10. Informar ao gestor/setor responsável indicado pela CONTRATANTE, os procedimentos a serem executados 
pelos servidores municipais que necessitem obter acesso, por meio de suas contas individualizadas na plataforma, aos 
relatórios gerenciais elaborados durante os trabalhos de publicação, análise, consolidação e compilação das normas, 
aos recursos exclusivos Pesquisa Nacional, Seguir Município/Termo c Leis à Sociedade, bem como ter acesso 
ferramenta de publicação de documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida 
disponibilizar no sistema. 

3.11. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do mês 
corrente, no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE conforme 
estabelecido no item 3.5. 
3.11.1. As Normas encaminhadas pela CONTRATANTE somente em formato digitalizado (.PDF ou equivalente) que 
sejam consideradas obsoletas, poderão ser disponibilizadas digitando, com fiel observância, seu tipo, número e 
ementa. Deverá constar, ainda,  link  para visualização do arquivo original da Norma contendo sua integra. 

3.12. Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar  backup  em formato digital contendo o conteúdo das 
normas por ela encaminhadas. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DAS NORMAS 

4.1. A análise e inspeção contempla o estudo da legislação municipal a fim de estabelecer sua situação jurídica e 
classificação temática das normas. 

4.2. Serão procedimentos técnicos realizados pela CONTRATADA em todas as normas disponibilizadas durante a 
vigência contratual: 

a) Indexação: identificar e relacionar todas as normas vinculadas expressamente entre si, permitindo a consulta 
instantânea dos atos referenciados dentro das legislações, incluindo normas municipais, estaduais e federais: 

b) Consolidação: apresentar os dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, utilizando o modo de 
apresentação tachado, para identificação do texto original e todas as alterações que ocorreram 
posteriormente; 

c) Compilação: apresentar somente o texto vigente (atual) da norma, sem redações anteriores que já tenham 
sido alteradas e/ou revogadas; 

d) Versionamento: disponibilizar os textos das normas atualizadas (consolidadas e/ou compiladas) por cada 
período de tempo em que existiram alterações/revogações na legislação. Esse procedimento permite a análise 
do Ato conforme seu texto vigente até a data selecionada, desconsiderando alterações/revogações existentes 
após o período requisitado. 

4.2.1. Os processos relacionados nas alíneas "b", "c" e "d" ocorrerão após a publicação de toda legislação municipal. 
4.2.2. A CONTRATADA disponibilizará relatório de inconsistências e incongruências identificadas durante a 
execução dos processos indicados neste item, mantendo, inclusive, sua atualização durante a vigência contratual. 

4.3. Durante o processo de indexação, consolidação, compilação e versionamento, a CONTRATADA também deverá 
inspecionar, identificar e relacionar as normas conforme seu efeito de validade (momento de vigência), apresentando-
as de acordo  coin:  

a) normas em vigor: todas as normas existentes ainda em vigor;  
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b) normas revogadas: todas as normas revogadas expressamente; 
c) normas a vigorar: normas que passarão a vigorar a partir de data futura; 
d) normas repristinadas: normas que tiveram sua vigência restabelecida após terem sido revogadas; 
e) normas com informações revogadas tacitamente: norma que apresenta-se incompatível com outra, em 

determinado caso concreto e em períodos de tempo diferentes; 
O normas com vigência esgotada: normas que já cumpriram seu período de vigência; 
g) normas declaradas inconstitucionais: normas proclamadas inconstitucionais ou com eficácia suspensa 

temporariamente pelo Tribunal de Justiça; 
h) normas declaradas sem efeito: normas que tiveram nulidade expressa de seus efeitos por outras legislações; 
i) normas com numeração não utilizada: relação de numerações não utilizadas; 
j) normas canceladas: relação de normas canceladas. 

4.3.1. A CONTRATADA deverá analisar e atualizar, diariamente, os efeitos de validade das normas (momento de 
vigência) a fim de preservar as informações geradas durante o processo de consolidação, compilação e versionamento 
da legislação. 

CLAUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

5. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com os prazos estabelecidos na Cláusula Terceira e 
Quarta. 

CLAUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6. 0 presente contrato é válido por 60, 48, 24 ou 12 meses diretos, contados a partir de 28/04/2023, podendo ser 
prorrogado em acordo com o  art.  107, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO, ENCARGOS E REAJUSTES 

7.1. Pela instalação e ativação do sistema objetivando a disponibilização dos dados e processamento das informações, 
não haverá custo à CONTRATANTE. 

7.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará a CONTRATANTE em parcela 
única o valor de R$13.665,80/ano. 0 valor  sera  reajustado anualmente de acordo  coin  o IGPM-FGV ou, na 
impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substitui-lo. 

7.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última nota fiscal emitida autorizará a 
CONTRATADA a suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste instrumento. 

7.4. Caso a CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.° 475/2004 e 
Portaria SRF n° 1.454/04, que autoriza a CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição Social 
sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via  e-mail  à CONTRATANTE, cópia do referido 
convênio assinado, até 30 dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não sendo a 
CONTRATANTE signatária do referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente autorizada a emitir 
notas fiscais sem a retenção das referidas contribuições federais. 

7.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 7.4, compete à CONTRATANTE fornecer a CONTRATADA, 
comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, informando, relativamente a 
cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos, 
hem como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte  (Din),  nela discriminando,  
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mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total retido, por código de recolhimento, nos 
termos do caput e § 2' do  art.  31 da Instrução Normativa SRF n." 475/2004. 

CLAUSULA OITAVA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

8.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento do 
fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova do 
seu encaminhamento e teor. 

8.2. A CONTRATANTE deverá manter constante vigilância e acompanhamento dos serviços, por meio de seu 
representante indicado para supervisionamento, a fim de aferir todas as cláusulas acordadas neste contrato. Passível, 
inclusive, de fiscalização por parte dos devidos órgãos fiscalizadores. 

8.3. A CONTRATADA fica obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das normas que se fizerem necessárias, 
tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 

8.4. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações 
fornecidas pelo  site,  assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por 
pessoa não habilitada. 

8.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de telecomunicação, 
ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas informações. 

8.6. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra Pessoa 
Jurídica de Direito Público que não tenha vinculo contratual com esta. 

8.7. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a pedido da 
CONTRATANTE. Caberá A CONTRATADA a avaliação da solicitação c seu atendimento, resguardado o direito de 
cobrança por hora técnica executada. 

8.8. 0 conteúdo que compõe o  software  utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de 
propriedade única e exclusiva da  LIZ  Serviços  Online  Ltda. Todas as  nuances  dos conteúdos são processadas para 
atualizar o  software online,  incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quais não são 
fornecidos, c estão protegidos pela Lei n° 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual. 

CLAUSULA NONA 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

9. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§ 10  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;  
III  - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não-
competitivos; 
IV - "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  
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V - "pratica obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

§ 2° 0 contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO DISTRATO 

10. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de / para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e para 
assegurar a sua fiel execução. 
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

/ , de de 2023.  

PREFEITO  MUNICIPAL LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA 
XXXXXXXXX CARLITO  MELLO  DE LIZ 

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA - CNN 03.725.725/0001-35 
Rua 240, n" 400 Sala 2 —  Meia  Piala - hap-in-la/SC - 88220-000 
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NOMERO RPS 

. SECRETARIA DE FINANCAS ,... 
0021491 i 13 

DATA DE EMISSÃO NOTA 
RA-. 

•: -74:--,h- •N • • —: -- ir  05/10/2022 15:57:32 • ;AI' ii
ir ••!.:::-.3E 

DATA DO FATO GERADOR "Z ti p • 
05/10/2022 

PRESTADOR DE SERVICOS 

:•`? 20 AN( 

0) Leis 

RAZÃO SOCIAL PRESTADOR 

LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA EPP 
NOME FANTASIA PRESTADOR  

LEIS MUNICIPAIS 
ENDEREÇO 

RUA DUZENTOS E QUARENTA, N° 400, MEIA PRAIA, ITAPEMA Sc , 88220000 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

N° CPF/CNPJ 

03.725.725/0001-35 

SIMPLES 
NACIONAL 

NÃO 

INSC. 
MUNICIPAL 

03117 

INSC 
ESTADUAL  TELEFONE  

4735145600 

E-MAIL  

financeiro@leismunicipais.com.br  

DISCRIMINA AO DOS SERVICOS 

UNID QUANT. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

UN  1 SERVICOS DE GERENCIAMENTO, DIVULGACAO E PUBLICACAO DE ATOS LEGAIS -  REF.:  
02/07/2022 ATE 01/10/2022 - PARCELA 2X4 

7000 7000 

OBSERVACCIES TOTAL GERAL 

1.03- Serviço não sujeito a retenção na fonte de imposto de renda, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no  art.  714 do RIR/2018, 7.000,00 
conforme Solução de Consulta COSIT n. 288/2014, e não sujeito a retenção na fonte das contribuições sociais, conforme IN SRF n° 459/2004 e 
Solução de Consulta n°47/2012. 3° TERMO ADITIVO CONTRATO N° 149/2019 INEXIGIBILIDADE 13/2019 Pagamento por deposito: Banco do 
Brasil -Agência

T 
 3164-X - Conta Corrente 6491-2. 

IMPOSTOS FEDERAIS IMPOSTOS MUNICIPAIS 
VALOR LIQUIDO 

RETIDO INSS PIS/PASEP COFINS IR CSLL ALIQUOTA ISS BASE DE CALCULO TOTAL ISS 

NÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,0000 % 7.000,00 210,00 7.000,00 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DA PRESTAÇÃO 
LC116: 0103 - CNAE: 6311-9/00 -TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  
INTERNET  

DESCONTOS/DEDU ÕES 
DESC. CONDICIONADO I DESC. INCONDICIONADO I DEDUÇÕES (Materiais e Outros) OUTRAS DEDUÇÕES 

R$ 0,001 R$ 0,001 R$ 0,00 R$ 0,00 

https://itaperna-sc.prefeituramoderna.com.brhneuiss_newinfe/print_nota.php?nrnota.00214918,idnota=3332104 1/2 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Tributado no Municiplo 

RECOLHIMENTO 

ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ITAPEMA - SC 
VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (IBPT) 

R$ 941,50 (13.45%)  

ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO  SITE  www.prefeituramoderna.com.br  
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 4144f8f57686cae4a7e4824cd671803b 

ASSINATURA DIGITAL ANTIGA - 1c39a76e9b1e133d209bde3bb8088ae9 

TOMADOR DE SERVIÇOS  
NOME DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUA 
ENDEREÇO 

RUA  JULIA  DA COSTA, N° 322, CENTRO, CEP 83203060, PARANAGUA PR 

COMPLEMENTO 

N° CPF/CNPJ 

76.017.458/0001-15 
INSC. MUNICIPAL 

ISENTO 

INSC. ESTADUAL TELEFONE 

4134202728  

E-MAIL 

carlos.semad@pmpgua.com.br  



INSC. ESTADUAL TELEFONE 

4139125072  
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PRESTADOR DE SERVICOS 

20 ANt)S i 

Leis RUA 

pa  i  .., 

RAZA0 SOCIAL PRESTADOR 

LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA EPP 
NOME FANTASIA PRESTADOR  

LEIS MUNICIPAIS 
ENDEREÇO 

DUZENTOS E QUARENTA, N° 400, MEIA PRAIA, ITAPEMA Sc , 88220000 
c. 

 

COMPLEMENTO 

SALA 02  

N° CPF/CNPJ 

03.725.725/0001-35 

SIMPLES 
NACIONAL 

NÃO 

INSC. 
MUNICIPAL 

03117 
ESTADUAL TELEFONE  

4735145600 

E-MAIL  

financeiro@leismunicipais.corn.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NOME DO TOMADOR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ENDEREÇO 

RUA WANDA DOS SANTOS MALLMANN, N° 536, PLANTA  PORTLAND,  CEP 83328400, PINHAIS - PR 

COMPLEMEN10 

N° CPF/CNPJ 

95.423.000/0001-00 

DISCRIMINA AO DOS SERVI OS 

INSC MUNICIPAL 

ISENTO 

E-MAIL 

jessyca.paula@piiihais.pr.gov.br  

UNID 

' 

QUANT. 

- 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

UN  1 SERVICOS DE GERENCIAMENTO, DIVULGACAO E PUBLICACAO DE ATOS LEGAIS -  REF.:  5597,25 5597,25 

10/10/2022 ATE 09/01/2023 - PARCELA 2X4 - Empenho n° 126/2023 

OBSERVAÇÕES TOTAL GERAL 

1.03- Serviço não suieito a retenção na fonte de imposto de renda, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no  art.  714 do RIR/2018, 5.597,25 
conforme Solução de Consulta COSIT n. 288/2014, e não sujeito b retenção na fonte das contribuições sociais, conforme IN SRF n° 459/2004 e 
Solução de Consulta n°47/2012. CONTRATO 2022 INEXIGIBILIDADE 61/2022 Pagamento por deposito: Banco do Brasil - Agência 3164-X - 
Conta Corrente 6491-2. 

IMPOSTOS FEDERAIS IMPOSTOS MUNICIPAIS 
VALOR LÍQUIDO 

RETIDO INSS PIS/PASEP COFINS IR CSLL ALIQUOTA ISS BASE DE CALCULO TOTAL ISS 

NÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,0000 °A, 5.597,25 167,92 5.597,25 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DA PRESTAÇÃO 
LC116: 0103 - CNAE: 6311-9/00 -TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  
INTERNET  

OUTRAS DEDUÇÕES 

R$ 0,00 
DESC. CONDICIONADO 

R$ 0,00 
1 DESC. INCONDICIONADO 

R$ 0,00  
DEDUÇÕES (Materiais e Outros) 

R$ 0,00 

Recebi(emos) de  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA EPP o(s) serviço(s) indicado(s) a nota fiscal 
eletrônica de serviço de número 0023230. 

NUMERO NOTA FISCAL 

0023230 

DESCONTOS/DEDUÇÕES 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Tributado no Município 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ITAPEMA - SC 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS  (OP  I") 

R$ 752,83 (13.45%) 

ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO  SITE  wwvv.prefeituramoderna.com.br  
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 0a48defbd4b03e7b1ffcc55b9841e409 

ASSINATURA DIGITAL ANTIGA - 588610fbac23646e11818eaecc9a06d4 

RECOLHIMENTO  

!SS  A RECOLHER PELO PRESTADOR 

https://itaperna-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/nfe/print_nota.php?nrnota=0023230&idnota=3508196 1/2 
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PREFEITURA DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

ri :Ifft" 
0023256 

1-117%  
0023256 4  

NOTA FISCAL 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

COMPLEMENTO 

SALA 02 

E-MAIL 

financeiro@leismunicipais.com.br  

RAZÃO SOCIAL PRESTADOR  

SIMF'LES 
NACIONAL 

NÃO 

ENDEREÇO 

RUA DUZENTOS E QUARENTA, N° 400, MEIA PRAIA, ITAPEMA SC , 88220000 

LIZ SERVICOS ONLINE LTDA EPP  

NUMERO RPS 

DATA DE EMISSÃO NOTA 

24/01/2023 09:57:05 
DATA DO FATO GERADOR 

24/01/2023 

NOME FANTASIA PRESTADOR 

LEIS MUNICIPAIS 

INSC. INSC, 
MUNICIPAL ESTADUAL 

03117  

TELEFONE 

4735145600 

CPF/CNPJ 

03.725.725/0001-35 

23)ANOS 

Leis  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NOME DO TOMADOR 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA BOA VISTA  
ENDEREÇO 

Rua Leopoldo Jose Barbosa, N° 139, centro, CEP 84980000,  SAO JOSE  DA BOA VISTA - PR 

COMPLEMENTO  

N" CPE/CNPJ 

77.778.710/0001-71  
r- NEC. MUNICIPAL  

ISENTO  

INSC. ESTADIJAL 

ISENTO 

TELEFONE 

4335651491 

E-MAIL 

camarasjboavista@hotrnail.com  

OUTRAS INFORMAÇÕES 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Tributado no Município 

RECOLHIMENTO  

!SS  A RECOLHER PELO PRESTADOR 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ITAPEMA-SC 
VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (IBPT) 

R$ 492,69 (13.45%)  

ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO  SITE  vvvvvv.prefeituramoderna.com.br  
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 5e2e0e47a7f1ad4c3539d87b76b97788 

ASSINATURA DIGITAL ANTIGA - 25027abb078e11eb073ecddcba1154d1 

DISCRIMINA AO DOS SERVICOS 
UNID QUANT. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

UN  1 SERVICOS DE GERENCIAMENTO, DIVULGACAO E PUBLICACAO DE ATOS LEGAIS -  REF.:  
27/10/2022 ATÉ 26/01/2023 - PARCELA 10X12 

3663,09 3663,09 

OBSERVAÇÕES TOTAL GERAL 

1.03- Serviço não sujeito 6, retenção na fonte de imposto de renda, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no  art.  714 do RIR/2018, 3.663,09 
conforme Solução de Consulta COSIT n. 288/2014, e não sujeito 6 retenção na fonte das contribuições sociais, conforme IN SRF n° 459/2004 e 
Solução de Co lsulta n° 47/2012. 1° TERMO ADITIVO CONTRATO N°4/2010 INEXIGIBILIDADE Pagamento por depósito: Banco do Brasil - 
Aymeia 3164-X - Conta Corrente 6491-2. 

IMPOSTOS FEDERAIS IIV.POSTOS MUNICIPAIS 
VALOR LIQUIDO 

RETIDO INSS PIS/PASEP COFINS . IR CSLL ALIQUOTA ISS BASE DE CALCULO 10TAL ISS 

NÃO 0,00 0,00 0,00 : 0,00 0,00 3,0000 % 3.663,09 109,89 3.663,09 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DA PRESTAÇÃO 

LC116: 0103 - CNAE: 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA  
INTERNET  

DESCONTOS/DEDU ÕES 
DESC. CONDICIONADO DESC. INCONDICIONADO DEDUÇÕES (Materiais e Outros) I OUTRAS DEDUÇÕES 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 I R$ 0,00 

NUMERO NOTA FISCAL 

Recebi(emos) de  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA EPP o(s) serviço(s) indicado(s) a nota fiscal 
eletrônica de serviço de número 0023256. 0023256 

littps://itapema-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiss_nevanfe/print_nota.php?mnota=0023256&idnota=3509163 1/2 
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Expedido em: 26/06/2018 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

Certificado de Registro de Programa de Computador 

Processo N°: BR512018000939-5 

0 Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certificado de registro de programa de 
computador, valido por 50 anos a partir de 1° de janeiro subsequente à data de 10/10/2017, em conformidade  corn  o 
§2°,  art.  2° da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998. • 

Titulo: LEIS MUNICIPAIS 

Data de publicação: 10/10/2017 

Data de criação: 06/07/2017 

Titular(es):  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA - EPP, CNPJ: 03.725.725/0001-35 

Autor(es): CARLITO MELLO DE  LIZ,  CPF: 181.488.089-53 

Linguagem:  PERL 

Campo de  aplicação:  AD-01; AD-04; AD-11; DI-01; IF-01; IF-04; IF-06; IF-07; IF-10; 1N-02  

Tipo  de  programa:  AP-01; CT-03; (31-01; GI-07; GI-08; IA-02;  TC-02  

Algoritmo  hash: SHA-512  

Resumo  digital hash: ' 
e1ac1123dOtb6d1aef6c97af4f708dc893a319d88fb4b72b92d91024e888e8a774c748e37c0475ad7971933e2b31cObeaf6 

Aprovado por: 

Liane  Elizabeth  Caldeira Lage 

Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos 



ABE 
associação 
brasileira das 
empresas de  
software  

CERTIDAON° 221207/39.338 — página 1 de 2 

A.B.E.S.-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE  SOFTWARE  

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais, a empresa  
LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 03.725.725/0001-35, com sede à Rua 240, n° 
400, Sla. 2 - Bairro Meia Praia — Fone/Fax (47) 3514-5600 — CEP 88220-000 — Itapema/SC, associada 
na Abes sob n° 3671/1, esta quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos 
associativos. 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:  
ex)  

1. que a  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA é a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e 4. 
de comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional o sistema de legislação 
destinado à Publicação e Pesquisa de Normas Oficiais, e a prestar os serviços técnicos 
especializados relativos ao Gerenciamento, Consolidação, Compilação e Versionamento das 

legislações. 
2. que o sistema de gerenciamento de legislação, de propriedade da  LIZ  Serviços  Online,  possui os 

seguintes recursos, funções e/ou características técnicas: 

a) Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação em todo o banco d61. 74.  

dados disponibilizado;  

6' .6 
b) Aplicativo mobile para acesso à legislação, disponível para sistemas  Android  e i0S; 

C. 0 
0 y 
rz 

c) Ferramenta de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar buscas de forma integrada em legislaçõe 
de qualquer esfera, em um único ambiente de pesquisa, compreendendo mais de 6 milhões dEa 
normas pesquisáveis; 

j. 
 

d) Integração da pesquisa entre normas municipais e estaduais, onde o resultado da busct 
efetuada na legislação municipal apresenta também Atos do respectivo estado do municipic,V6o- 

S t'a consultado, de acordo com os termos utilizados na pesquisa; 
0 

e) Indexação entre as normas de todas as esferas, permitindo acesso imediato aos Atos quanda 
citadas na própria norma consultada; 

Eo  

co  

45- 

O 't 
abesrelacionamentoPabes.org.br   I  www.abes.org.br  

Av. Ibirapuera - 2907 - 8 Andar - Cj 811 - Moema 1()-
SR) Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 

Telefone: + 55 11 2161 - 2833 

Brasil digital, 
menos desigual 
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continuação tia certidão de n° 221207/39.338 -- página 2 de 2 

f) Ferramentas Seguir Entidade e Seguir Termo, as quais notificam o usuário em tempo real, via  

e-mail,  quando novas normas são publicadas na respectiva Entidade que houver interesse em 

acompanhar, com possibilidade, ainda, de criar filtros com termos específicos; 

g) Plataforma Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas noticias de legislações criadas em 

território nacional, proporcionando informação à sociedade e servindo, inclusive, como modelo para 

projetos em outras Entidades; 

h) Salvar, realizar anotações e categorizar normas que sejam consultadas, por meio de contas 

individualizadas criadas na plataforma.  co co  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
PROCURADORIA GERAL. 

PROCURADORIA-ADJUNTA PATRIMONIAL, ADMINISTRATIVA E FISCAL. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 08.993.909/0001-08,  corn  sede administrativa na Rua 
Antenor Navarro, n° 837, bairro Lírio Verde, Esperança — PB, CEP: 58.135-000, representado por 
seu Procurador-Adjunto Patrimonial, Administrativo e Fiscal que esta subscreve, no uso das 
atribuições que lhe confere o cargo, em face da Portaria n° 138/2022 nos termos da Lei 
Complementar Municipal n° 86, de 30 de agosto de 2019, ATESTA,  para fins de direito e por 
qualificação técnica, que a Empresa  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado,  corn  sede na Rua 240, n° 400 - Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob n° 
03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, prestou e continua 
prestando , satisfatoriamente, serviços técnicos especializados, por meio da cessão de uso de  
software,  tendo demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos compromissos assumidos, não 
havendo até a presente data nada que possa desaboná-la. 

Os serviços prestados pela  LIZ  incluem: 

1. Gerenciamento da legislação deste Município, em tempo real, via  Internet  e opções 
mobile (aplicativo LeisMunicipais para sistemas iOS e  Android),  inclusive com protocolos 
de segurança "FITTPS", para garantia de segurança durante o acesso à legislação, 
permitindo conexão segura dos servidores e cidadão com as informações exibidas; 

2. A detecção e inclusão nas legislações das remissões e referências entre as normas legais 
(indexação), além de consolidar, compilar e versionar por dentro do texto as 
normativas, constituindo um histórico de alterações nas legislações em todo o banco de 
dados; 

3. A publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com 
possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais; 

4. O uso dos padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme preconiza a 
técnica legislativa (Lei Complementar Federal n° 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 

5. A atualização da legislação sempre no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após seu 
recebimento; 

6. A possibilidade de consultar a legislação por período de tempo, palavras-chave na ementa 
e/ou integra da norma, número, e por  status  da norma: em vigor, revogadas, revogadas 
tacitamente, vigência esgotada, declaradas inconstitucionais e repristinadas; 

7. Apresentar, no resultado da pesquisa realizada dentro da legislação municipal, as normas 
estaduais que contenham os mesmos termos/palavras pesquisados; 

8. A categorização das normas por nichos temáticos/assuntos específicos; 

9. 0 fornecimento de orientação técnica para esta instituição por suporte de telecomunicação 
via sistema de chamados protocolados; 

Rua Antenor Navarro, n" 837 I Lírio Verde I Esperança —PB I CNPJri" 08.993.909/0001-08 I Telefone: (83)3361 3801 
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10. Integração da plataforma ao  site  do Órgão Público com possibilidade de ajustes no  layout  
e cores, compatibilizando  corn  a aparência do  site  oficial do órgão; 

11. 0 acesso A  Area  restrita do sistema, por meio de contas individualizadas, permitindo: 

a) Realizar buscas em todos os Atos Oficiais - em âmbito nacional - 
disponibilizados no banco de dados da plataforma LeisMunicipais, compreendendo mais de 6 
milhões de normas municipais e estaduais; 

b) Acessar a plataforma de noticias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de 
legislações criadas pelos municípios e estados brasileiros; 

c) Acessar as ferramentas "Seguir Município" e "Seguir Termo" para registrar e 
acompanhar legislações que são publicadas e atualizadas no portal LeisMunicipais, dos municípios 
que desejar acompanhar; 

d) Consultar a listagem dos atos mais acessados do seu município; 

e) Verificar a quantidade mensal de atos acessados; 

O Conferir a quantidade mensal de atos publicados; 

g) Averiguar a quantidade de atos em vigor e revogados, por ano; 

h) Obter listagem quantitativa e qualitativa de atos publicados; 

i) Verificar relatório dos atos que faltam no sistema; 

j) Obter relatório de inconsistências localizadas durante a consolidação da 
legislação. 

Entre outros serviços não especificados no presente, contudo, sem a publicação de 
Decretos e Resoluções. 

E, para que surta os efeitos necessários, vai o presente assinado na data infra. 

Esperança/PB, data da assinatura eletrônica. 
k.S.14d..) de (IN ma .1119  ta;  ARTHUR RICHARDISSON  

ARTHUR RICHARDISSON "N1Z  • DN: t..131t. otmAC 

EVARISTO 

048, mm17331115000.15. 

EVARISTO DINIZ 
ou.V.droCaMetericia. ottaAssimtura  Tipo  A3, ott.ADVOGA00, 
...ARTHUR RICHASDISSON EVARISTO D.NIZ 
Dad.. 2023.01.73 mitoe -oroce 

ARTHUR  RICHARDISSON EVARISTO DINIZ 
Procurador-Adjunto Patrimonial, Administrativo e Fiscal 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Gabinete do Procurador  Gerd  

PREFEITURA OE  

PONTA GROSSA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
com sede na Avenida Visconde de Taunay,950, inscrita no CNPJ sob n° 76.17588,1/0001-
87, neste ato representada pelo Procurador Geral do Município Sr. GUSTAVO SCHEMIM 
DA MATTA, ATESTA, para fins de direito e por qualificação técnica, que a •Empresa  LIZ  
SERVIÇOS  ONLINE  LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado,  corn  sede na Rua 240, n° 
400 - Sala 2, ltapema/SC, inscrita no CNPJ sob n° 03.725.725/0001-35, portadora dos 
direitos do domínio LeisMunicipais.com.br,  prestou e continua prestando, 
satisfatoriamente, serviços técnicos especializados, por meio da cessão de uso de  
software,  tendo demonstrado capacidade técnica e pontualidade nos compromissos 
assumidos, não havendo até a presente data nada que possa desaboná-la. 

Os serviços prestados pela  LIZ  incluem: 

1. Gerenciamento da legislapao deste Município, em tempo real, via  Internet  e 
opções mobile (aplicativo LeisMunicipais para sistemas iOS e  Android),  inclusive com 
protocolos de segurança "HTTPS", para garantia de segurança durante o acesso 
legislação, permitindo conexão segura dos servidores e cidadão  corn  as informações 
exibidas; 

2. A detecção e inclusão nas legislações das remissões e referências entre as normas 
legais (indexação), além de consolidar, compilar e versionar por dentro do texto 
as normativas, constituindo um histórico de alterações nas legislações em todo o 
banco de dados; 

3. A publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com 
possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais; 

4. 0 uso dos padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme preconiza 
a técnica legislativa (Lei Complementar Federal n° 95/1998 e Decreto 9.191 /2017); 

5. A atualização da legislação sempre no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após seu recebimento; 

6. A possibilidade de consultar a legislação por período de tempo, palavras-chave na 
ementa e/ou integra da norma, número, e por  status  da norma: em vigor, revogadas, 
revogadas tacitamente, vigência esgotada, declaradas inconstitucionais e 
repristinadas; 

7. Apresentar, no resultado da pesquisa realizada dentro da legislação municipal, as 
normas estaduais que contenham os mesmos termos/palavras pesquisados; 

8. A categorização das normas por nichos temáticos/assuntos específicos; 
9. 0 fornecimento de orientação técnica para esta instituição por suporte de 

telecomunicação via sistema de chamados protocolados; 
10. Integração da plataforma ao  site  do Órgão Público com possibilidade de ajustes no  

layout  e cores, compatibilizando com a aparência do  site  oficial do órgão; 
11. 0 acesso á  area  restrita do sistema, por meio de contas individualizadas, permitindo: 

a) Realizar buscas em todos os Atos Oficiais - em âmbito nacional - disponibilizados no 
banco de dados da plataforma LeisMunicipais, compreendendo mais de 6 milhões de 
normas municipais e estaduais; 
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PONTA GROSSA 

b) Acessar a plataforma de noticias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações 
criadas pelos municípios e estados brasileiros; 

c) Acessar as ferramentas "Seguir Município" e "Seguir Termo" para registrar e 
acompanhar legislações que são publicadas e atualizadas no portal LeisMunicipais, 
dos municípios que desejar acompanhar; 

d) Consultar a listagem dos atos mais acessados do seu município; 

e) Verificar a quantidade mensal de atos acessados; 

f) Conferir a quantidade mensal de atos publicados; 

g) Averiguar a quantidade de atos em vigor e revogados, por ano; 

h) Obter listagem quantitativa e qualitativa de atos publicados; 

i) Verificar relatório dos atos que faltam no sistema; 

j) Obter relatório de inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação 

E, para que surta os efeitos necessários, vai o presente assinado na data infra. 

Ponta Grossa 24 de outubro de 2022.  

GUST  VO SCHEM1M DA 
Procurador Geral do 

MATTA 
nicípio 
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26/10/2021 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA 

CNPJ 03.725.725/0001-35 NIRE 42202807759 

CÍCERO MELLO DE  LIZ,  nacionalidade brasileira, nascido em 04/10/1983, solteiro, 
empresário, CPF n.2  008.711.029-60, Carteira de Identidade n.2  1.679.264, órgão 
expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 232, n.2  245, apto. 902, Meia Praia, 
Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil. 

CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL, nacionalidade brasileira, nascida em 31/10/1982, 
casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n.2  037.536.889-24, Carteira 
de Identidade n.2  1.674.755, árgZio expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na Rua 
220, n.2  200, apto. 1001, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil. 

CARLITO MELLO DE  LIZ,  nacionalidade brasileira, nascido em 24/09/1953, casado  ern  
comunhão parcial de bens, empresário, CPI: n.2  181.488.089-53, Carteira de 
Identidade n.2  220.562, órgão expedidor SSP/SC, residente e domiciliado na Rua 232, 
n.2  245, apto. 902, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, Brasil. 

Todos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n.2  42202807759, com sede na Rua 
222, n.2  246, Sala 05, Meia Praia, Itapetna/SC, CEP 88.220-000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica/MF sob o n.2  03.725.725/0001-35, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei n.° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA PRIMEIRA. 0 sócio CARLITO MELLO DE  LIZ  transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 145.700,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
setecentos reais), direta e irrestritamente ao sócio CÍCERO MELLO DE  LIZ,  de forma 
onerosa, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sócia CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL transfere suas quotas 
de capital social, que perfaz o valor total de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos 
reais), direta e irrestritamente ao sócio CiCERO MELLO DE  LIZ,  de forma onerosa, 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLAUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de R$ 470.000,00 
(quatrocentos e setenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 
470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00  
(urn  real) cada uma, passa a ser assim distribuído: 

Í

Sócios Quotas i  Participação Valores (R$) 
CÍCERO MELLO DE  LIZ  282.000 j 60,00 % 282.000 

Reg: 81i00001558992 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 20/10/2021 Data dos Efeitos 26/10/2021 

Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759 
Nome da empresa  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA 
Este documento pode ser verificado cm littp:i/reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 138795842331303 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/1 0/2021Blasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício 
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LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA 

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759 

0 0 0 3 ti  

CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL 94.000 20,00 % 94.000 

CARLITO MELLO DE  LIZ  94.000 20,00 % 94.000 

Total 470.000 100,00 % 470.000,00 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) CfCERO MELLO DE  LIZ,  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) CAMILA MELLO DE  LIZ  

SCHIESSL, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) CARLITO MELLO DE  LIZ,  com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja  ern  favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade 

RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA SEXTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em Itapema/SC. 

CLAUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

Da denominação, objeto, sede e prazo de duração 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  
LTDA. 

Cláusula Segunda: 0 objeto da sociedade é SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, COM CONSOLIDAÇÃO EM MEIO ELETRÔNICO DIGITAL 

Página 2 de s 
Req: 81100001558992 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/10/2021 
Certifico o Registro em 26/10/2021 Data dos Efeitos 26/10/2021 
Arquivamento 20218024681 Protocolo 218024681 de 26/10/2021 NIRE 42202807759 
Nome da empresa  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticaeaoDocumentoslautenticacao.aspx  
Chancela 138795842331303 
Esta cópia tbi autenticada digitalmente e assinada cm 26/10/202181asco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício 



80  ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA 

CNPJ 03.725.725/0001-35 - NIRE 42202807759 

DE ACESSO PÚBLICO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE INFORMÁTICA; NA 
CONSTRUÇÃO DE  HOME PAGES;  PROPAGANDA E  MARKETING;  DIGITAÇÃO; 
GEOPROCESSAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS; ASSESSORIA E CONSULTORIA A 
EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS E  CUSTOM  IZÁVEIS. 

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede, para fins de correspondência, localizada 
na Rua 240, n.9  400, Sala 02, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000. 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de abril de 2000 e seu 
prazo de duração será de tempo indeterminado. 

Do capital e das quotas 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil 
reais), constituído de 470.000 (quatrocentos e setenta mil) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente do 
pais, assim distribuídas: 

Sócios Quotas Participação Valores (R$) 

CÍCERO MELLO DE  LIZ  282.000 60,00 % 282.000 — 
CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL 94.000 20,00 % 94.000 
CARLITO MELLO DE  LIZ  94.000 20,00 % 94.000 
Total 470.000 100,00 % 470.000,00 

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio 6,  restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

Cláusula Sétima: Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das 
respectivas quotas. 

Cláusula Oitava: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais 
lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 

Da administração 

Cláusula Nona: A administração da sociedade será exercida pelos sócios CÍCERO 
MELLO DE  LIZ,  CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL e CARLITO MELLO DE  LIZ,  
isoladamente ou em conjunto. 

Cláusula Décima: Os administradores têm poderes gerais para praticar todos Os atos 
pertinentes à gestão da sociedade. 
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Cláusula Décima Primeira: Os sócios poderão de comum acordo fixar um pró-labore 
mensal ou determinar que não haverá remuneração através de pró-labore aos sócios 
ou mesmo aos administradores, no inicio de cada exercício social, respeitando as 
normas fiscais vigentes e os seus limites. 

Cláusula Décima Segunda: É vedado aos administradores fazer uso da firma na 
prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro titulo de favor, em negócios 
estranhos ao objeto social. 

Cláusula Décima Terceira: Os administradores respondem solidariamente perante a 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

Cláusula Décima Quarta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou  ern  
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Quinta: Nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de 
cada exercício social os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas 
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o 
balanço patrimonial e de resultado econômico. 

Das reuniões 

Cláusula Décima Sexta: As deliberações dos sócios serão tomadas em reuni5o, 
devendo ser convocada pelo administrador. 

Cláusula Decima Sétima: O anúncio de convocação para reunião  sera  publicado por 3 
(três) vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da 
realização da assembleia, o prazo mil-limo de 8 (oito) dias para a primeira convocação 
e de 5 (cinco) dias para as posteriores. 

Cláusula Décima Oitava: As publicações serão feitas em jornal de grande circulação, 
conforme o local da sede da sociedade. 

Cláusula Décima Nona: Dispensa-se as formalidades de convocação previstas nos 
parágrafos anteriores quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por 
escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Cláusula Vigésima: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
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Cláusula Vigésima Primeira: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será 
lavrada, no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia 
da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa,  sera  apresenta ao Oficio de 
Registro Público de Empresas Mercantis para arquivamento e averbação. 

Cláusula Vigésima Segunda: A reunião dos sócios instala-se com a presente, em 
primeira convocação, de titulares de no mínimo 3/4  (três quartos) do capital social e, 
em segunda convocação, com qualquer número. 

Das deliberações dos sócios 

Cláusula Vigésima Terceira: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras 
matérias indicadas na lei ou no contrato: 

• Aprovação das contas da administração; 
• Designação dos administradores, quanto feita em ato separado; 
• Destituição dos administradores; 
• Modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
• Modificação do contrato social; 
• Incorporação, fusão e dissolução da sociedade ou a cessação do estado de 

liquidação; 

• Nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas; 
• Pedido de recuperação judicial. 

Cláusula Vigésima Quarta: As deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos 
correspondentes a no mínimo: 

(três quartos) do capital social, para modificações do contrato social e a 
incorporação, fusão e dissolução da sociedade ou a cessação do estado de 
liquidação; 

• 1/2  (metade) do capital social, nos casos em que a designação dos administradores 
for fita em ato separado; quando houver a destituição dos administradores; para a 
definição do modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
quando houver pedido de recuperação judicial; 

• Maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 

Cláusula Vigésima Quinta: As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de 
votos, contatos segundo o valor e quantidade de quotas de cada um. 

Cláusula Vigésima Sexta: As deliberações tomadas em conformidade com o contrato 
social e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
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Da retirada, morte ou exclusão de sócio 

Cláusula Vigésima Sétima: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou se retirar 
da sociedade comunicar aos demais, por escrito e com antecedência  minima  de 60 
(sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na 
aquisição das mesmas. 

Cláusula Vigésima Oitava: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este 
artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

Cláusula Vigésima Nona: 0 falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a 
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os scicios 
remanescentes optarem pela sua dissolução. 

Cláusula Trigésima: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 

Cláusula Trigésima Primeira: Os herdeiros, através de seu inventariante ou 
representante legal, poderão se retirar da sociedade. 

Cláusula Trigésima Segunda: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios 
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que 
justifiquem a justa causa. 

Cláusula Trigésima Terceira: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do seu direito de defesa. 

Cláusula Trigésima Quarta:  Sera  também de pleno direito excluído da sociedade o 
sócio declarado falido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de 
credor particular do sócio. 

Cláusula Trigésima Quinta: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou 
dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente 
realizado, liquidar-se-6 com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em 
balanço especialmente levantado ã data da resolução e seus haveres pagos em 12 
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após 
a apuração do valor. 

Cláusula Trigésima Sexta: Podem os sócios remanescentes suprir os valores das 
quotas. 
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Cláusula Trigésima Sétima: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a 
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos 
depois de averbada a resolução da sociedade. 

Do exercício social 

Cláusula Trigésima Oitava: 0 exercício social coincidirá com o ano civil. 

Cláusula Trigésima Nona: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço 
patrimonial da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas as 
necessárias amortizações e previsões e o saldo porventura existente terá o destino 
que os sócios houverem por bem determinar, sendo que os sócios participam dos 
lucros e perdas na proporção das suas respectivas quotas. 

Cláusula Quadragésima: A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais 
intermediários, em períodos inferiores ao exercício social, distribuindo 
antecipadamente aos sócios os lucros apurados com base na escrituração contábil, 
observando a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 

conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n.g 10.406/2002 

Cláusula Quadragésima Primeira: A distribuição dos lucros passa a poder não 
obedecer a participação dos sócios desde que aprovada pela totalidade dos sócios. 

Cláusula Quadragésima Segunda: Ate 4 (quatro) meses após o encerramento do 

exercício social haver-6 reunião dos sócios para tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico; designar 
administradores, quando dor o caso e tratar de qualquer outro assunto constante da 

ordem do dia. 

Das disposições finais 

Cláusula Quadragésima Terceira: Os atos reservados a competência de profissões 
legalmente regulamentadas serão exclusivamente praticadas pelos sócios que 
preencham tal condição, ou, mediante a contratação de terceiros detentores de 
inscrição no respectivo órgão fiscalizar. 

Cláusula Quadragésima Quarta: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filiais, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Quadragésima Quinta: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n.° 10.406/2002) e de outros 
dispositivos legais aplicáveis. 
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Cláusula Quadragésima Sexta: Os sócios, de comum acordo, elegem o Foro da 
Comarca de Itapema/SC, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 3 
vias, devidamente rubricado pelos sócios que se obrigam fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Itapema/SC, 15 de setembro de 2021. 

CfCERO MELLO DE  LIZ CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL 
CPF 008.711.029-60 CPF 037.536.889-24 

assinado digitalmente assinado digitalmente 

CARLITO MELLO DE  LIZ  
CPF 181.488.089-53 

assinado dig:talmente 
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SANTA CATAF-1114A  
TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA 

PROTOCOLO 218024681 - 26/10/2021 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42202807759 
CNP103.725.725/0001-35 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2021 
SOB N: 20218024681 

EVENIDS._ 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20218024681 

• 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 00871102960 - CICERO MELLO DE  LIZ  - Assinado em 26/10/2021 is 15:34:55 

Cpf: 03753688924 - CAMILA MELLO DE  LIZ  SCHIESSL - Assinado cm 21/09/2021 is 16:51:27 

Cpf: 18148808953 - CARLITO MELLO DE  LIZ  - Assinado em 21/09/2021 a.s 16:50:50 
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9044 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t;.. .. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

03.725.725/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

AD 
E ABERTURA 

D2A8T/03/2000 

NOME EMPRESARIAL  

LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA 

Ti ruLo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  r

L IZ E ASSOCIADOS DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada *) 

..._ 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custornizaveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis (Dispensada *) 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *) 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
73.19-0-03 -  Marketing  direto (Dispensada ") 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *) 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 -Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 240 
 r NUMERO 

400 
COMPLEMENTO 

SALA 02 
i 

CEP  

88.220-000 
BAIRRO/DISTRITO 

MEIA PRAIA 
[MUNICÍPIO 1 

ITAPEMA 
1 

F-
sc 
 --I  

/ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@LEISMUNICIPAIS.COM.BR  
TELEFONE 

(47) 3514-5600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) [-- 
....A. 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2023 às 14:36:44 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
jUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.725.725/0001-35 
Certidão n': 12407782/2023 
Expedição: 23/03/2023, As 10:06:35 
Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que  LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, .inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUD:CIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de ltapema 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 470218 FOLHA: 1/1 

vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Itapema, com distribuição anterior à data de 26/02/2023, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de:  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE,  portador  do CNPJ: 03.725.725/0001-35. 

   

***** kk*** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.ius.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha,  Forum  Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n°11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais.  128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta cettidão foi emitida pela internet e sua validade á de 60 dias. 

Itapema, segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023. 

0013168505  
PEDIDO N°: 



Número do pedido: 2015401 
FOLHA: 1! 1 

poDER 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

de Santa Catarina 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL 1‘1,2: 2015401 

vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

,Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  

Raiz do CNPJ: 03.725.725 

Certidão emitida As 13:43 de 27/02/2023. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n2  11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128- Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

4) Foram considerados os normativos do CNJ; 

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esal.tjsc.jus.brisco/abrirCadastro.do  

A autenticidade da certino poderá ser confirmada no endereço eletrônico httos://certeprcelq.tisc.ius.bridownload 



Informações do Contribuinte 

NOME DO  CONTRIBUINTE  

LIZ SERVICOS ONLINE LTDA  
CÓDIGO 

50556 

CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0384888  

  

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que, NÃO 
CONSTAM pendências em relação ao OBJETO acima citado, 
relativas a tributos administrados por esta Municipalidade nesta 
data. 

1TAPEMA(SC), 29 de Margo de 2023 

1 

Data de Emissão: 29/03/2023 Hora de Emissão: 11:03:08 

    

   

Validade: 28/05/2023 

    

    

0050 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IT/  PEMA (47) 3268-8003 DATA DE EMISSAO: 29(012023, 11-03- 00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

Informações do Requerente 

W DE DOCUMENTO 

01136052933 

NOME DO REQUERENTE 

liz serviços  online  

FINALIDADE 

consulta 

oBsERVAgJES . 

AV.  NERCU RAMOS -(47) 3268-8000 DATA og EMISSÃO: 29/03/2023. 11:03:08 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030434857-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.725.725/0001-35 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.  

Ohs.:  Esta Certidão engloba todos os esiabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 08/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
wnty,fazenda,pLgovlx  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (11/05/2023 08:11:32) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA 
CNPJ: 03.725.725/0001-35  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 09:54:10 do dia 10/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/11/2023. 
Código de controle da certidão: 6E95.D97A.AAFB.7550 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



11/05/2023, 08:10 Consulta Regularidade do Empregador 

0053  

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓM2CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.725.725/0001-35 

Razão 
Social: 

LIZ  SERVICOS  ONLINE  LTDA 

Endereço: RUA 240 400  SL  02 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / SC / 88220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023  

Certificação Número: 2023050803532372071099 

Informação obtida em 11/05/2023 08:10:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

çr5 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome (raz5o social): LIZ  SERVI  COS ONLINE LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 03.725.725/0001-35 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2  3938/66,  Art.  154 
Número da certid5o: 230140049793256 
Data de emiss5o: 27/02/2023 13:38:25 

Validade (Lei n2  3938/66,  Art.  158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 28/04/2023 
15.510/111: 

A autenticidade desta cert1d5o deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso  en:  27/02/2023 13:33:24 



Prozado Sr. Alecxandro, bom dial 

Conforme solicitado, segue em anexo os documentos para o novo orocesso. 

LEMP..Q./12:. 
- Minuta contratual editável; 

Proje.I.4  bastco e  jokficativa  para Inexigibilidade de licitado; 
- Consulta Parecer, Jurista  Prof.  Adilson Abreu Dallari - Conceitos e viabilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação; 

- Atestados de capacidade técnica; 

- Declarações de Exclusividade ARES  e Certificação INPI; 

- CNDs_ 

For gentileza, acusar recebimento. 

Qualqucr dúvida, estamos a disposi0o. 

Atenciosamente, 
Patricia  Acker  - Departamento de Contratos 
Equipe LeisMunicipais - ,vwvv,.i..eisMunkipais.gem.br  

Telefone / WhatsAPP 

(47) 3514-5600 

(47) 9 9674-6382 

()Leis 

C) Maier portal d*  Legislação da  America Latina. 

Em  qua.,  1 de ftv. de 2023 as .17:36, Patricia  Acker  <rattçjp„guleakle; i.s&sznikr.> escreveu: 

Prezado Alecy.alidro,  pea  tarda! • • • 

Tentei retornar o contato, mas sem sucesso. 

Sobro a conversa que tivemos, consegue me reportar por  e-mail  para repassar à minha diretor/a? 

Fico no aguardo e à disposição. 

Atenciosamente, 

Patricia  Acker  - Departamento de Contratos 
Equipe LeisMunicipais - www.LeisMiAtLipAls.swn,bi' 
T,2Ief0rie / WhatsApp 

(47) 3514-5600 

(47) 9.947446:0132 

23/04/2023, 11:35 SoftSul Webniail Re • (LwsMunicipais)  LIZ  Serviços Onfr, e - Renovagdo Contratual - PM_Capanema/PR 

Re: (LeisMunicipais) LIZ  Serviços  Online -  Renovação  Contratial PM,_Capanema/PR 
De Patricia  Acker  <patricia.ackergleismunicipais.corn.br,  

Para Secretaria Municipal de Administração ,adin@capanerna.pr.gov.br> 

Data 14/04/2623 15:05 

r 
Ç50055 

21491 NFS-E Trimestral R$7000-tri ParanaguA-PR.pdf (-2$8 KB; E) 23230 NFS-E Trimestral R$ 5597,25-tri Pinhais-PR.pdf (-293 KR) 

Fj 23256 NFS-E  Trimestrais  R$3663,09-tri Cam Sao Jose  da  Boa Vista•PR.pdf (-292 KB) 

Boa tarde. 

Conforme solicitado, segue em anexo notas fiscais de contratos firmados cum outros municípios para paramatro e comprovação de preços. 

Qualquer dúvida, estamos a disposição. 

Atenciosamente, 

Patricia  Acker  - Departamento de Contratos 
Equipe LeisMunicipais - www,Leistlurqçjpais.cormbr 

Te:efone / WhatsAPP 

(47) 3514-560C 

(47) 9 9674-6882 

L e i 

O Maior portal de Legislação da  America  Latina. 

E 1 A el I ri  ,n0) • • g t. • KA ' I AA .n.ct n"ar, rirtvrilt•artAn rn,  nr fit,/ ORPrOUP11.  

Em 14/04/2023 08:00, Patricia Acker  escreveu:  

otIrs,//webmaii.capanarr.a.or.govbr/?_task=rnail&_safo,--08_uid,20;.,'_inbox=02. Administra%26A0cA4v.r-o&_a;tion=r,i extwin--1 1 2 

I I I 01.J. • ,JG C.1Q I ...J.., IGI 



2501/2023, 11:35 Sonal (1.cisMunicipais)1.12. SerNigns - W:novação Contratual • PlvI_Copanorna/PR 

© Leis , art n \ ), 

O Maior  port&  de Legislação da América Latina.  

Ern seg., 16 de Jan. de 2023 as 16:35, Patricia Acker ir :> escreveu: 

Prezados clientes, boa tarde! 

Considerando o termo final do contrato de gerenciamento e consolidação da legislação do Municipio com a Empresa  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE,  datado pura o 

dia 26/01/2023, envio a documentação  coin  antecedência, para darmos inicio no processo de retiovação/continuação dos trabalhos, a fim de que este ocorra 

tranquilamente e dentro do prazo. 

EANLQRSSINEMILAR_Q_BEcERIMERIQ DESIL 

Encaminho anexo: 
- Proposta e Contrato; 

- Mio _itra2LaisarLuLdj_gao; 

Projeto 1)co justificativa  par  Inex.igibilidade de licit:içáo; 

- Declalases  Jo   ,Excelusividade ABEI e ABRAT  TIC  a CertificacaeiN_E; 

CNOs. 

Obje6vando otimizar o trabaiho do Orgâo público e a prestação dos serviços de modo continuo, o referido contrato podcra ser feito por 60  :noses  
dit ctos, conforme prevê o  Art.  57 da Lei n° 8.666/93 e  Art.  106 da Lei n° '14.133/21.  Corn  isso, a contratante não precisará se preocupar com o renovação 

nos anos seouinte,s a, em caso de eventual rompimento contraival poderá faz6-lo Rpm Ae_guipisigey  Jena&  
IMPORTANTE: Informamos que o prazo de vigncia do contrato de prestação dos serviços 6 ate dia 26/01/2023. 0 Por-tal esta programaao para 

ser interroinpido/bloqueado outomaticamente a  pal tin  do dia 27/01/2023, caso não seja reali,"zada a prorrogação e encaminhada a documentação. 

Aguardo breve retorno, certos da compreensão de todos, e agradeço desde já, mantendo-me a disposição no que precisareml 

Atenclosamcnte, 

Patricia  Acker  - Departamento de Contratos 

Equipe LeisMunicipais - yyvy,j,,gha-tyjmiLcjizgALLar.r_ijz.  

Telefone / WhatsApp 

(47) 3514-3600 

(47) 0 9674-6682 

()Lds 

O Maior portal cl.a Legis!ag5c.) da Arn4rica Latina. 
f.3orn dia 

Confirino o Recebimento. 

Para os fins da comprovação dos preços, se possível, encaminhar notas fiscais eiou contratos  cool  o mesmo serviço. 

Atenciosamente. 

a.•,• 

V; Alecne.andro  Nail  

• , SeercUirio Municipal de Administrapio ..,,,
txrizr 

  
Dvcrcto 7.21 b/20.1:t 

:Município de Caparema 

Estado do..ParanA 

tillps:i/wobal3lcapbeloma.pr.wv.ior/?_terK.Mb:16,2:afft.nkyi6=-29&_MVO :=02 Act ninistne/.26A0.:A4w-o8Laction.raint& 2/2 



ALEC LL  
Responsável i4la  Pe.qu 0 de Preços 

Página 1 
Total de Páginas 1 

ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, 
INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, 
INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS LEIS, DECRETOS E 
PORTARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
PRAZO DE ENTREGA: 1 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

Item Código 
produto Produto/Serviço Quantidad 

e Unidade Marca Prego máximo Prego máximo 
total 

1 65936 

SERVIÇO ANUAL DE GERENCIAMENTO, 
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ATOS  
LEGAIS, COMPREENDENDO: PUBLICAÇÃO: 
LEIS, PORTARIAS E DECRETOS 
ENCAMINHADOS PELO MUNICÍPIO EM 
DOMÍNIO PRÓPRIO. 

1 ANO 
LIZ  

SERVIÇO 
S 

R$ 13.665,80 R$ 13.665,80 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO J i R$ 13.665,80 

11/05/202308:56:34 file-MCIUsers/UsuaridownCioud - Fabiana Schulz@servicos.capanema.pr  gov br/Licitagao/2023/7. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/00 2023- LEIS MUNICIPAIS/Planilha Final.xlsx 



Município de i()),058 
Capanema PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

11 dias do mês de maio de 2023. 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 11/05/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO, 
CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, 
DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO E 
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS LEIS, DECRETOS E PORTARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.06.00 Do Exercício 

Cordialmente 

40, 

Clop 0.---  alter 
Téc. Cont. CRC: 'R-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



18/09/2023, 15:37 Consulta Regularidade do Empregador 

CAlloikA 
CAIXA  EC-ONÔMICA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.725.725/0001-35 

Razão  
LIZ  SERVICOS  ONLINE  LIDA 

Social: 
Endereço: RUA 240 400  SL  02 / MEIA PRAIA / ITAPEMA / SC / 88220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirã de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2023 a 29/09/2023  

Certificação Número: 2023083108594769671709 

Informação obtida em 18/09/2023 15:37:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pages/listaErneregadores.jsf 1/1 



N°: 0226797  CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

BAIRRO 

MEIA PRAIA 

Informações do Contribuinte 

NOME DO  CONTRIBUINTE  

LIZ SERVICOS ONLINE LTDA 
CODIGO 

50556 

NÚMERO 

400  

APTO / SAI A 

02 

NOME EDIFiCIO  

COMPLEMENTO 

SALA 02 

MUNICIPIO UI' 

ITAPEMA - SC 

NUMERO CEP 

88220000 

CPF / CNPJ 

03.725.725/0001-35  

ENDEREÇO 

RUA 240 

11 

 Validade: 17/11/2023 Data de Emissão: 18/09/2023 Hora de Emissão: 15:09:39 

Informações do Requerente 

N° DE DOCUMENTO 

63225824968 

NOME DO REQUERENTE 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI CONFERÊNCIA 

FINALIDADE 

OBSERVAÇOES 

18/09/2023, 15:36 Certidão de Débitos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA- (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO, 18/09/2023, 15.09.39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

0060  

Certificamos que contribuinte acima identificado, possui débitos 
tributários ik VENCER junto a esta Municipalidade em relação ao 
OBJETO acima citado com exigibilidade suspensa ou a vencer, 
em virtude da ocorrência de uma das causas previstas no artigo 
230 do Código Tributário Municipal  (LC  38/11). 

ITAPEMA(SC), 18 de Setembro de 2023  

  

AV.  NEREU RAMOS - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO 18/09/2023. 15,09:39 

https://itapema-sc.prefeituramoderna.com.br/meuiptu/imprime  certidao.php? 1/1 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 292/2023 

CONTRATO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA., 
PROVENIENTE DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 7/2023. 

Pelo presente contrato de tecnologia da informação e comunicação e de prestação de serviços, o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, e a empresa  LIZ  SERVIÇOS  
ONLINE  LTDA., CNPJ 03.725.725/0001-35,  corn  sede na RUA rua 240, 400 sala 02 - CEP: 
88220000, Itapema/SC, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). CARLITO MELLO DE  LIZ,  
CPF n° 181.488.089-53,  e-mail:  financeiro@leismunicipais.com.br,  a seguir denominada 
CONTRATADA, vem firmar o presente instrumento contratual, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
com base no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 7/2023, cuja documentação integra este 
instrumento de forma indissociável, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade Identificação 
do Sistema 

Unidade Preço máximo 
total (R$) 

1 65936 SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO DE 
CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO 
E GERENCIAMENTO DOS ATOS 

5 PORTAL 
LEIS 

MUNICIPAIS 

ANO 13.665,80 

OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

TOTAL 68.329,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser executado pela Contratada respeitando-se as 

especificações e modelo de execução dispostos no termo de referencia - ou projeto básico -, no 
instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
contratação por parte do órgão público interessado ou de acordo  coin  o descrito no termo de referencia. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será. de 5 (cinco) anos, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 8/9/2023 e encerramento 

em  8/9/2028. 
3.2. 0 prazo para a execução do objeto da contratação está descrito no termo de referencia. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 68.329,00 (sessenta e oito mil trezentos e vinte e nove 

reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) executar o objeto da contratação em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 

e local de execução previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

objeto da contratação, na forma e nos prazos determinados; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução do objeto da contratação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto da contratação; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para a execução do 
objeto da contratação; 

k) Respeitar e cumprir as normas relativas à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD); 

1) Somente liberar acesso is ferramentas contratadas para servidores previamente 
indicados formalmente pelo Fiscal da Contratação. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da contratação, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE, alem do disposto no termo de referencia, obriga-se a: 
a) Receber o objeto desta contração, conforme disposto no termo de referencia, neste instrumento 

e/ou em regulamento; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Aplicam-se, se houver, as disposições acerca do pagamento previstas no Termo de 

Referencia. Caso contrário, aplicam-se as regras genéricas de pagamento previstas nos subitens 
seguintes. 

7.2. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.4. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à execução do objeto da contratação, desde que a 
Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) 
dia útil de cada mês. 

7.4.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação 
do mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referencia, indicando a regularidade e a qualidade da execução do objeto da contratação, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, cm especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.7. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.7.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.8.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 
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7.8.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.9.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.9.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado i apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

7.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.11.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100) 
365 

N= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.06.00 Do exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2. Anualmente ou em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/ 
CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido no  art.  125 da Lei no 14.133, de 2022; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3  (tees)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO 

12.1. Os recebimentos provisório c/ou definitivo do objeto da contratação serão realizados pelo 
Fiscal da Contratação ou por Comissão de Recebimento, na forma estabelecida no termo de referencia 
e/ou regulamento. 

12.2. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste 
instrumento. 

12.3. Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada, o Fiscal irá averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.4. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir/refazer/reexecutar/corrigir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
substituição/refazimento/reexecução/correção do objeto da contratação para que se apresente sem vicio 
ou defeito, de acordo com o termo de referencia/projeto básico e a solicitação do órgão interessado, 
dentro do prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de substituição/refazimento/ reexecução/correção. 
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12.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
I) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n" 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções  sera()  considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução do objeto da contratação em horas, será de ate 

2% (dois por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na execução; 
b) a multa, quando houver prazo para a execução do objeto da contratação  em dias, será de ate 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na entrega/prestação; 
c) a multa, quando houver um  eronograma  para a execução do objeto da contratação, será de até 

10% (dez por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) ate 10% (dez por cento) sobre do valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não 
especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de ate 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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1) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, quando configurada a 
inexecução total do objeto da contratação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório c a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado 
o pnncipio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2022, na Lei 
rf 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto da contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este  dc  qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capancma-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ------, representante da Contratada. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 8 dias do mês de setembro de 2023. 

AMÉRICO  BELLE Carlito de Mello de  Liz  
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA. 
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PARECER JURÍDICO N° 185/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Chefia de Gabinete e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviço técnico especializado de consolidação, compilação e 
gerenciamento dos atos oficiais do Município. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI 
N° 14.133/2021). JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO 
EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 
presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
1) Portarias n° 7.904/2021 e n° 8.365/2023; 
II) Termo de referência;  
III) Proposta técnica e comercial da empresa; 
IV) Minuta contratual proposta pela empresa; 
V) Notas fiscais apresentadas pela empresa; 
VI) Certificado registro de programa de computador no INPI; 
VII) Certidão emitida pela Associação Brasileira das Empresas de  Software  - ABES; 
VIII) Atestados de Capacidade Técnica da empresa; 
IX) Documentos de habilitação da empresa; 
X) E-mails;  
XI) Orçamento definitivo; 
XII) Parecer Contábil. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos  
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como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 
aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, para a fase interna da contratação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido  coin  os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários  coin  o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificacdo  

minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 
contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 
especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da inexigibilidade de licitação.  
Quanto ao fundamento legal para a realização da contratação direta, por meio de inexigibilidade 

de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e Contratos o seguinte:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,  (..) 

Com efeito, a justificativa que se encontra nos autos  sic)  argumentos suficientes para que se faça 
incidir a hipótese de contratação acima mencionada, isto 6, a hipótese geral do caput do  art.  74. 
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Em relação aos institutos da inexigibilidade e da dispensa de licitação, teceremos alguns 
comentários pertinentes. 

Ambas as figuras, dispensa e inexigibilidade de licitação, podem ser enquadradas num gênero 
maior, contida no conceito de excludente de licitação, porém tem peculiaridades que lhe garantem a 
existência independente. 

Para entender a distinção entre dispensa e inexigibilidade, necessário se faz compreender que a 
existência da licitação está condicionada à verificação de três pressupostos: 

a) lógico, consistente na pluralidade de objetos e de ofertantes, viabilizando a competição; 
b) fitico, configurado na existência de interessados em licitar; e 
c) jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitação possa se constituir em meio apto para a 

satisfação do interesse público. 
Assim posta a questão, tem-se a inexigibilidade quando ausente, no caso concreto, o pressuposto 

lógico ou atico (ou ambos) da licitação, o que a torna impossível de ser levada a cabo. A dispensa 
ocorrerá quando estiver ausente o pressuposto jurídico, quer dizer, não  hi  interesse jurídico válido em 
se proceder à disputa, ou melhor, o interesse público é mais bem contemplado se a contratação for direta 
e imediata, devendo ser avaliada, de regra, a oportunidade e a conveniência de se licitar, embora haja 
viabilidade em se efetivar a competição. 

A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a dispensa está diametralmente 
oposta à noção de obrigatoriedade, havendo fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade está em 
confronto com a ideia de viabilidade. 

Nesse rumo, vislumbra-se que o caso em deslinde é mesmo o de inexigibilidade de licitação, pois 
pelas características da presente contratação, conforme a justificativa apresentada, não  hi  viabilidade 
de competição para a contratação do objeto, tendo em vista a inexistência de pluralidade de fornecedores 
do serviço, ao menos nas buscas realizadas pela Adminsitrção, alem da amplitude dos serviços e das 
ferramentas do sistema disponibilizado, o que torna o serviço especifico e inviabiliza uma efetiva 
competição, no ponto de vista deste órgão consultivo. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no  art.  74, caput, da nova Lei de 
Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta. 

2.5. Do Termo de Referencias  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que  deve conter  os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das parles que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
j) modelo de gestão do contrato, que descreve corno a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) fbrma e critérios de seleção do fornecedor; 
I,) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das 

memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 
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J) adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem os serviços que compõem o objeto 

da contratado, indicando todas as obrigações da contratada e o valor total dos serviços. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 

consultivo, vislumbra-se a regularidade da descrição do objeto. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  

Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia prevê 

o prazo e as condições de prestação dos serviços suficientes, havendo regras claras para o(s) 

Contratado(s) executar(em) os serviços. 

2.5.3. Da vigência do contrato.  

Foi previsto o prazo de 5 (cinco) anos como de vigência da contratado. 

Pois bem. Sobre o tema, prevê a nova Lei de Licitações e Contratos:  

Art.  105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício 
financeiro.  

Art.  106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plzirianual; 

- a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados ei contratação e a vantagem  on  sua manutenção;  

III  - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

§ 1°A extinção mencionada no inciso  III  do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data 
de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da 
referida data. 

§ 2' Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e a utilização de programas 
de informática.  

Art.  107. Os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 

Como regra, a duração dos contratos regidos pela lei 14.133/2021 ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários que, no direito brasileiro, são definidos pela lei orçamentária anual, 

qual cabe prever todas as despesas e receitas da entidade no período de um exercício. Desse modo, os 

contratos administrativos devem ter duração  maxima  de um ano, para atender à previsão orçamentária. 

Com efeito, a lei orçamentária define as despesas que podem ser contraídas pelo ente público 

naquele exercício, limitando toda atuado ou ajuste firmado pelo Estado durante a vigência dos 

respectivos créditos. 
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Ocorre que a própria lei define algumas situações excepcionais, nas quais se admite a contratação 
alem do prazo de um exercício. São elas: 

I - Projetos contemplados na lei do Plano Plurianual: os projetos cujos produtos estejam previstos 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual podem ter vigência superior a um exercício e poderão ser 
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato 
convocatório. 

A lei do PPA estabelece, de forma regionalizada, todas as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Pública que extrapolem um exercício, tendo a lei vigência de quatro anos, não 
coincidentes com a legislatura. De fato, a lei define as despesas de capital e outras dela decorrentes, 
contemplando as despesas de cal-Ater continuado, assim consideradas todas aquelas que ultrapassam o 
exercício financeiro. 

II — Prestação de serviços a serem executados de forma continua: nesses casos, para contratação 
de serviços de caráter continuado, a lei prevê a possibilidade de a Administração celebrar contratos com 
prazo de ate 5 (cinco) anos, desde que observadas as seguintes diretrizes: 

a) a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

b) a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados A contratação e a vantagem em sua manutenção; 

c) a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem  Onus,  quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Nesse caso, a extinção produzirá efeitos somente na próxima data de aniversário do contrato e, 
para que a empresa possa se programar, não pode ocorrer a menos de dois meses dessa data. Assim, por 
exemplo, se a Administração decidir que irá extinguir o contrato após 3 anos e meio de vigência, essa 
extinção ocorrerá na data do 4° aniversário do acordo. 

Alem do prazo original de 5 (cinco) anos, a lei permite que sejam feitas prorrogações posteriores 
no referido contrato, desde que, ao final, ele não ultrapasse o prazo de 10 (dez) anos. Nesses casos, a 
possibilidade de prorrogação deve ter previsão em edital e a autoridade competente deve atestar que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem  'Onus  para qualquer das partes. 

A doutrina é mansa e pacifica no sentido de que os serviços continuados, aos quais se referem o 
dispositivo, não são, necessariamente, serviços essenciais A coletividade, abrangendo quaisquer 
atividades que devem ser prestadas continuamente para regular funcionamento da estrutura 
administrativa. Com  efeito, a regra abarca serviços de vigilância e limpeza da repartição, por exemplo, 
que, não obstante não ostentem a qualidade de serviços necessários A sociedade, são indispensáveis a 
regular atividade na repartição pública. Logo, tais contratos podem ser prorrogados, com a intenção de 
facilitar a execução da atividade fim do órgão público, sem a necessidade de interrupção destas 
atividades. 

Com efeito, no que toca A definição do prazo inicial de vigência para os contratos de prestação de 
serviços  continuos,  a Lei n° 14.133/2021 conferiu competência discricionária motivada para que o 
administrador, em vista de cada situação concreta, a partir de critérios de conveniência e oportunidade, 
estabeleça o prazo inicial que confira A Administração a condição mais vantajosa. 

Vislumbra-se, portanto, que a adoção do prazo de 12 (doze) meses não retrata uma imposição 
legal, mas, reflete uma praxe administrativa. Logo, é possível que os contratos dessa natureza tenham 
sua duração inicial superior a 12 (doze) meses, desde que essa condição confira A Administração maior 
vantaj osidade. 
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Essa conclusão encontra amparo na Orientação Normativa ri° 38, de 13 de dezembro de 2011, da 
Advocacia Geral da Unido: 

"Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 meses; 
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses nos casos 

em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o 
beneficio advindo para a administração; e 

c) é juridicamente possível a prorrogação do contrato por prazo diverso do contratado 
originarianiente." 

Vale também registrar que com a edição da IN n° 05/2017 da Seges/MDG, aos órgãos e As 
entidades da Administração Pública federal sujeitos A observância dessa norma foi definida essa mesma 
disciplina para efeito de estipulação do prazo inicial de vigência de seus contratos de prestação de 
serviços de natureza continuada. Assim dispõe o Anexo IX, item 12, dessa Instrução Normativa: 

"12. Nos contratos de prestação de serviços de natureza continuada, deve-se observar que: 
a) o prazo de vigência originário, de regra, é de 12 (doze) meses; 
b) excepcionalmente, este prazo poderá ser fixado por período superior a 12 meses, nos casos 

em que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do objeto, fique tecnicamente demonstrado o 
beneficio advindo para a Administração; e 

c) é juridicamente possível a prorrogação do Contrato por prazo diverso do contratado 
originalmente." 

Nessa seara, é oportuno registrar que tais entendimentos continuam válidos e aplicáveis A nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Ademais, compulsando-se a Lei Municipal ri° 1.789/2021 (Plano Plurianual 2022-2025), denota-
se a existência de Programa destinado A promover uma Administração Transparente, cujo objeto da 
presente contratação vai ao encontro da execução desse programa, pois visa a conferir organização e 
transparência integral de toda a legislação municipal, sem prejuízo de inclusões e alterações de 
indicadores do programa, para elhor especificação, por meio de Decreto, nos termos no  art.  70, II, do  
PPP.  

Com base nessas razões, concluímos que é possível celebrar a contratação de prestação de 
serviços  continuos  por prazo superior a 12 (doze) meses, desde que essa condição assegure para a 
Administração contratante maior vantajosidade. 

Destarte, a vantasosidade no caso em mesa é revelada pela dinâmica adminsitrativa local, 
evitando-se desperdício de tempo e dinheiro público em eventuais procedimentos de prorrogação 
contratual, a respeito de serviços  continuos,  que respeitem os programas incluídos no  PPP,  evitando-se 
burocracias despiciendas. 

2.5.4. Dos recursos orcamentfirios, 
O termo de referência previu os recursos orçamentários para fazer frente A despesa proveniente 

da contratação. Alem disso, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil, o que supre a 
exigência legal. 

Alem disso, é oportuno consiganar que, pelo prazo inicial do contrato, o Departamento de 
Contabilidade deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados A contratação e a vantagem em sua manutenção. 
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2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referencia previu regras especificas para o recebimento do objeto da contratação, is 

quais devem ser observadas. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade 
na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo, e sua 
indicação como fiscal é decorrente na delegação de competências realizada pelo Decreto Municipal n° 
7.283/2023. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia é suficiente para demonstrar o interesse público 

da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
No que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. (.) 
§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 2' e 3' deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até I (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. (.) 

Com efeito, constam nos autos um meio idôneo para se definir o preço dos serviços contratados, 
além disso, pelo histórico das contratações anteriores do Município de Capanema com a mesma 
empresa, revela-se a munutenção da proporcionalidade, atestando a regularidade do prego praticado. 

Desse modo, respeitando-se os princípios da impessoalidade, da moralidade e da razoabilidade 
como diretrizes para a aplicação do disposto no § 4° do  art.  23 da Lei n° 14.133/2021, é possível avaliar 
como regular a indicação dos valores da presente contratação. 

Assim, de acordo com a documentação acostada nos autos e considerando a justificativa 
apresentada, compreende-se a adoção de uma metodologia idônea para comprovar o preço de mercado 
da proposta, cuja veracidade e idoneidade dos argumentos são de exclusiva responsabilidade do 
subscritor da justificativa e dos particulares envolvidos. 

2.7. Pos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à regularidade jurídica, A. regularidade 
fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 
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2.8. Da minuta do contrato 
Segue anexa a minuta contratual aplicável para o caso em apreço. 

2.9. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de-natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em  'raid()  de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta. 

Resta, ainda: 
a) a conferência da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  P.Ú.,  I, ambos 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

e) a disponibilização deste processo de inexigibilidade de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  
94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021). 

Munici aio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho  di  Colono, aos 8 dias do mês de setembro de 2023. 
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Município de 
Capanema PR 078  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 07/2023 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA 

CNPJ: 03.725725/0001-35 
ENDEREÇO: RUA 240, BAIRRO:MEIA PRAIA, 
CEP: 88.220-000- CIDADE/UF: ITAPEMA SC 
FONE: 473514-5600 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO 
TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO 
RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS LEIS, DECRETOS E 
PORTARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em conformidade com o  Caput  do artigo 74 
da Lei 14.133/2021. 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 65936 SERVIÇO ANUAL DE 
GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO 
E PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
LEGAIS, COMPREENDENDO: 
PUBLICAÇÃO: LEIS, PORTARIAS E 
DECRETOS ENCAMINHADOS 
PELO MUNICÍPIO EM DOMÍNIO 
PRÓPRIO. 

1,00 ANO 13.665,80 13.665,80 

Total: R$ 13.665,80 (Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos) 

Data de assinatura: 08/09/2023 
Data do inicio da vigência: 08/09/2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 07U  

O  

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2023 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, CAPUT , da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema — PR para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, 
INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, 
VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO 
E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS LEIS, DECRETOS E PORTARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR.. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA 

CNPJ: 03.725725/0001-35 
ENDEREÇO: RUA 240, BAIRRO:ME1A PRAIA, 
CEP: 88.220-000- CIDADE/UF: ITAPEMA SC 
FONE: 473514-5600 

VALOR TOTAL: R$ 13.665,80 (Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta 

Centavos) 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

1 65936 SERVIÇO ANUAL DE 
GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO 
E PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
LEGAIS, COMPREENDENDO: 
PUBLICAÇÃO: LEIS, PORTARIAS 
E DECRETOS ENCAMINHADOS 
PELO MUNICÍPIO EM DOMÍNIO 
PRÓPRIO. 

1,00 ANO 13.665,80 13.665,80 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

08 dia(s) do mês de setembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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EXTRATO  LX.)  CONTRATO N9  2911.2023 

Processo DispensaN" 36/2023 

Data da Assinatura: 06/09/2023, 

Contratante: Município de Capanetna- 

Pr. 

Contra tada ADEM IR 

WILBER"f0b.leto:CONTRA'fAÇÃO 1)E 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E 

CiVICOS PROGRAMADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO 

E CULTUR A 

Valor total R$ 4.b00,00(Quamo Mil c Oitocentos 
Reais). 
Antrico L3e11. 

Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRA'I'O N' .292;2023 

InexigibilidadeN" 07/2023 

Data da As$ituattra: 08/09/2023. 

Contratante: Município de Capancina- 

Pr. 

Contratada: LIZ SERVA'OS  

ONLINE  1.71).-I 

Objeto:C'ONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TECNICOS ESPECIALIZADOS NA 

PUBLICAÇÃO. IN DEX  ICAO,  

CONSOLIDAÇÃO POR rw.NTRo 1)0 TE XTO. 

COMPILAÇÃO. VERSIONAMENTO, 

DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃo COM 

LEIS 1.)0 RESPECTIVO  EST ADO  E 

CIERENCIAMENTO 

Valor toial: RS 13.665,80 (Treze Mil. Seiscentos 

e Sessenta e Cinco Reais c Oitenta Centavos)  
America Belk.  
Prefei to Municipal 

14440 MADE OE uceACA0 17425/3 

:4 1.14;givel 0111410. Csa tor, IT, Art 74. Ineiso I, do Lei 1-1 133:2021. 4 51:4$ 
.1.t44115e5 4)4441415 14 5441)11141.1  MAIO  1,141*, 4 111141 ttons;yrt, 5111014 Oast,.  da  
41O.f10or3 1w444a AT Y1.$4;co  Ao  Ciradoeine •.. PR  para  GM rEATAr;010 Lg.; LorpTcE:yA  
PARA  44EST52;,1O 01 SERKOS; 141041105 E....SPEC:TAW/00S NA PLELICAYAC). 
;NDEXACAO. CON1i0ITOACA0 004 bEsETRO 1)0 TEiCTO. 
vERsiowcwro. C.EIVLILGAE;AO,ItirEGRAtek;ÁO cam LEIS DORESPECPSE3ESIAOO 
E GERENCIAMENTO ATDS views LOS 01(6(1 25 E PORTAT044S 1.10 hILNCIPIO 
OE CAP.V.E144.-PR 

ConbAlula 
NOME DO  CREDOR: LIZ SERWCOS ONLINE  LIDA  
C.NPJ: 03.725726400.35  
ENDEREÇO: RUA  240. DAIRRO:MEIA PRAIA , 
CEP 80.220400. CIDADEA.IF  ITAPEMA  SC 
PONE: 47 35140040 
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i)os Kros OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 12 

0 8 1 
Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
123/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados  ern  
12/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1111111111111MOINIMINIMMI 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° 1388/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta descisão. 

OBJETO) DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO IMPLEMENTO "CAÇAM-
BA!' DO VEICULO N°94 CAMINHA() CARGO 815E DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, abaixo especificados, ocorre 
em razão de que a aquisição esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de pregos realizado 
pela Administração.  

Lot,  i 
. Cádip I  d••  (Nam  i L. 

Item protitau; Nome do produlo/6trv4w 
liadV k .ttia, 

rlaX11,, ,  

servio _ 08  al  
1 66016 CATALISADOR DA TINTA 5,00 LATA 40,00 
2 66018 FAIXA PARACHOQUE. 10X2100 CM 1,00  . UN  559,00 
3 06017 FAIXA REFLETIVA 5X29,5CM 15.00 , . ,,95 

1 66012 
LATA DE 'MIA 3.648/ LITRO ESSI  AMT. SIN- 

TETICO NA COR BRANCA 
5.W i 10,00 

5 6601.1 LIXA FERRO ' 40.90 CN 14,80 86,041 
6 66020  MAO  DE OBRA Lts  UN  5.500,00 5.500.00  1  
-,' 66011 PERFIL 6.30 CM 93E1)10A 400X12000.1  UN  1.055,00 2.110.00 , 
s ' 66010 PERFIL CHAPA 4 75X1200X2000 CM 6,0., 11N 416,66 5 g79.96 

9 60009 
PEREIL MUMMA 4.75 SIMMEDIDA 

100X100X5000 (:M 
' 3,06  UN  883.33 2.619,99 

66008 
PER r  IL  ESPESSURA 6.30 MM mED1DA 

SOX100X2100  CSI 

— 
4,06  UN  262..;., 1.050,00 

11 6600 
PERM.  FSPFSURA 6.30MM M  MIDAS  

50X120X 1100 CM 
7,00  UN  2563.4 1.610,00 

12 66021 SOI.DA 1.,),  r\ 3.$410,00 3 806,00 
13 66013 TINNF.R 900MI. 11,29 112,00  

14 66019 
TINT:\  ESMALTE SINTF.TICO 3.600  IT  NA COR 

PRETA 
2.lii ,  L N . 220.00 

IS 66015 TINTA FUNDO PREPARADOR 1 T.ITRO 5.00 LATA 64,01, 320,00 

Valor Total da Contratação: R$ 24.174,90 (Vinte e Quatro Mil, Cento e 
Setenta e Quatro Reais e Noventa Centavos) 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: S.SEIBERT AUTOMECANICA 
CNPJ: 48.225.039/0001-33 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 1040 BAIRRO: 'CENTRO 
CIDADE: CAPANEM.A PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46 99978648 E-MAIL:  sandroseibert465@gmail.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema Parana:  Cidade da Ro- 
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) 
do mês de Setembro de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

- 
EXTRATO DO CONTRATO N° 293/2023 
Processo Dispensa N° 37/2023 
Data da Assinatura: 14/09/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: S SEIBERT AUTOMECANICA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MA- 
NUTENÇÃO DO IMPLEMENTO "CAÇAMBA" DO VEICULO N° 
94 CAMINHÃO CARGO 815E DA FROTA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$ 24.174,90 (Vinte e Quatro Mil, Cento e Setenta e Quatro 
Reais  e Noventa Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

..... 

•I'FIZNIO DE INEXIGIBILIDADF, DE LICITAÇÃO N" 07/2023 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NA PUBLICAÇÃO), INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DEN-
TRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, DIVUL-
GAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO ESTA • 
DO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS I,EIS, DECRETOS 
E PORTARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA 
CNPJ: 03.725725/0001-35 
ENDEREÇO: RUA 240, BAIRRO:MEIA PRAIA, 
CEP: 88.220-000- CIDA.DE/UF:  ITAPEMA SC 
FONE: 47 3514-5600 
VALOR TOTAL: R$ 13.665,80 (Treze Mil, Seiscentos e Sessenta e Cin- 
co Reais e Oitenta Centavos) 

!;r64 plud'utu/ N.A. do pi utiutwset vi.,t/  
Ouanto• 

Jack 
Un i • 
dad.:  

F re.o 
mmn  

... SERVIÇO ANtAl. DE GERENOAMENTO,  DI.  ' 

I 65936 
VOLGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS AIDS I.F.GAIS, 
COMPREENDENDO: PUBLICAÇÃO: LEIS,  Wit-  1.00 AN).) 13.665.84) 13.66 .,: 
TARTAS E DECRETOS ENCAMINHADOS  PEW  

_..• MUNICIPIO EM DOMINIO PROPRIO. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de setembro de 2023  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 36/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n" 184/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare- 
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisao. 

OBJETO DA C:ONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
F,SPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SO- 
NORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS curruRA IS, 
ESPORTIVOS E CIVICOS PROGRAMADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 



DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 

Item 
("Ãdtgo do 
iuoduto; 
servio 

N.rtir do 1,  4 041111,4,1 l'ItO 
QUjIlit- 

dadt.  
L E,. 
du&  

Preçu 
1111i.dITIO rn,,Nio. 

. tota, 

I 66537 

CONTRATAQA0 DE EQUIPAMENTOS  OF.  
SONORIZAC,A0 DESTINA DO A AsERTuRA 
DOS 10005 E,SCOLARES NO GINASIO DE 

ESPORTES ARNALDO F. BUSATO. CERIMONIAL 
DE ABERTURA, EVENTO COM DATA A SER  

CON FIRM  A DA 

I  APO UN  2.600,00 2.600.00 

2 6 6530 

CONTRATAÇA0 DE riQunvoyie.rros DE  SO.  
NORIVAÇA0 DESTINADO AO DEMME CIVICO 
NA AVENIDA  BRASH.,  SENDO 01 PIA, F.VENTO 

COM DATA A SER CONFIRMADA. 

' 
, 

,  iv,  
."— 

, ,,,, 
".'' 

,  ,iv  
- --"' ' . 11'0  '. 

Valor Total da Contratação: RS 4.800,00(Quatro 
Reais). 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ADEMIR WILBERT 
CNPJ: 01.462.074/0001-02 
ENDEREÇO:  AV.  INDEPENDÊNCIA, 1111 
CIDADE: CAPANEMA PR C.:EP:85760-000 
TELEFONE: 46 999759917 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema 
dovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
do mês de setembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

111101MMNSIMMillate ;, 

.............,  P 0 RTA  R1A 
PORTARIA No 8.499, DE 14 DE SETEMBRO 

Dispõe sobre o calendário de realização das eleições 
Escolar das Escolas e Centros  Municipals  de Educação 
Publica Municipal de Capanema em 2023, para 

O Secretário Municipal de Educação e Cultura 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
Lei Municipal n° 1.867/2023 de 31 de agosto de 

RESOLVE  

Art.  1° Divulgar o processo eleitoral para função 
Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 
Municipal de Capanema, que ainda não possuem 
para mandato excepcional de 4 (quatro) anos, 
calendário de realização: 
I. Realização de Formação Continuada e Avaliação 
didatos,  corn  validade de 3(três) anos, já realizada 
28 de julho a 19 de agosto de acordo com edital 
divulgado, 
II. Seri  criada a Comissão Central das Eleições, 
nicipal de Educação e Cultura, até o dia 18/09/2023, 
indicações do Secretário Municipal de Educação 
Municipal de Educação, Procuradoria-Geral e 
Públicos Municipais de acordo com a legislação;  
III. Serão repassadas as orientações gerais para 
representantes do Conselho Escolar (um Servidor 
pai/ responsável legal por aluno regularmente 
28/09/2023, às 8h para as Escolas e CM.EIs, no 
Cultura, anexo a Secretaria Municipal de Educação 
IV. Será criada a Comissão Eleitoral Escolar e 
cada unidade escolar até o dia 02/10/2023; 
V. O Presidente da Comissão Eleitoral Escolar 
informará o nome, telefone e  e-mail  dos membros 
Comissão Eleitoral Escolar, via oficio, para a SEMEC, 
mente até o dia 03/10/2023; 

Mil e Oitocentos 

BAIRRO: CENTRO 

- Paraná: Cidade da Ro-
Colono, ao(s) 06 dia(s) 

S 
DE 2023 

para Diretor 
Infantil da Rede 

a Gestão 2024- 2027. 

de Capanema, Estado 
conformidade  corn  a 
2023, 

de Diretor Escolar das 
da Rede Pública 

o Diretor Escolar 
que terá o seguinte 

escrita dos can-
entre o período de 

01/2023 amplamente 

na Secretaria Mu- 
de acordo com 

e Cultura, Conselho 
Sindicato dos Servidores 

o Coordenador e dois 
ou Professor e  urn  

matriculado) no dia 
auditório da Casa da 

e Cultura; 
escolha do presidente em 

de cada unidade escolar 
que compõem A 

impreterivel- 

VI. A Comissão Central das Eleições instruirá quanto ao  process°  
eleitoral s Comissões Eleitorais Escolares no dia 08/10/2023, is 8h 
para os CMEIs ESCOLAS, no auditório da Casa da Cultura, anexo a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
VII. A Comissão Central das Eleições instruirá quanto ao processo 
eleitoral a comunidade escolar, por meio de transmissão ao vivo no 
Facebook da SEMEC (https://www.facebook.com/educa.capanema),  
no dia 10/10/2023, is 19h. 
VIII. Os candidatos a Diretor Escolar das unidades escolares deverão 
protocolar suas inscrições entre os dias 16 e 18/10/2023, das 8h is 
17h, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, junto A Comissão 
Central das Eleições, mediante cumprimento dos requisitos elencados 
na Lei Municipal n° 1867,  Art.  3' e 4°. 
IX. A Comissão Central das Eleições homologará as inscrições e infor-
mará a Comissão Eleitoral Escolar a relação dos candidatos inscritos 
aptos a concorrer na eleição até o dia 23/10/2023 is 18h0Omin; 
X. O prazo para apresentação de recursos será até as 111100min do dia 
24/10/2023, devendo ser analisado e respondido pela comissão até as 
171100min do dia 24/1()/2023; 
XI. A Comissão Eleitoral Escolar deverá convocar a comunidade esco-
lar para apresentação das propostas dos candidatos entre os dias 25/10 
a 10/11/2023; 
XII. A escolha dos Diretores pela comunidade escolar será realizada 
no dia 22/11/2023, das 7h00min As 17h00min, nas dependências das 
respectivas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação 
Infantil; 
XIII. 0 resultado será divulgado à comunidade escolar no dia 
22/11/2023, após as 18h00min; 
XIV. A Comissão Eleitoral Escolar enviará i Comissão Central das 
Eleições as cédulas utilizadas na eleição, mapa de apuração dos votos, 
cópia da ata contendo o resultado da eleição devidamente assinada 
pela Comissão Eleitoral Escolar, livro de assinaturas, cópia do livro de 
assinaturas, no dia 23/11/2023, até às 11h0Omin; 
XV. 0 prazo para recursos, após o  process()  eleitoral, será ate as 
12h00min do dia 23/11/2023, sendo o recurso impresso, assinado e 
entregue a Comissão Central das Eleições; 
XVI. A Comissão Central das Eleições analisará e emitirá parecer sobre 
os recursos em 24/11/2023; 
XVII. A Comissão Central das Eleições eliminará as cédulas utilizadas 
nas eleições após o esgotamento de todos os recursos administrativos, 
divulgando o resultado final dos eleitos no Portal do Município; 
XVIII. A data de posse dos eleitos,  sell  divulgada via oficio, posterior-
mente ao resultado final. 
XIX. A Comissão Central das Eleições definirá novo cronograma de 
eleições, caso haja impugnação do processo eleitoral de alguma uni-
dade escolar.  

Art.  2° Os requisitos mencionados no  Art.  3" e 4" da Lei Municipal n'' 
1867 serão comprovados da seguinte forma: 
I. A Secretaria Municipal de Administração, por meio do Departamen-
to de Recursos Humanos, em conjunto  corn  a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, pela Direção de Educação e Documentação 
Escolar emitirão declaração de todos Os candidatos para a Comissão 
Central das Eleições, que comprovará os requisitos solicitados no  Art.  
3' e 4° incisos I, 11 111, IV, VI e VII. 
H. A Associação de Pais, Mestres e Funcionários, emitirá certidão dos 
candidatos que pleiteiam a reeleição, para comprovar os requisitos 
solicitados no inciso V do  art.  4° da Lei Municipal n° 1.867/2023.  
III.  No ato da inscrição o candidato deverá entregar em duas vias o 
Plano de Gestão Escolar, assinado, conforme modelo apresentado no 
curso de gestão; 

Parágrafo Onico. O Diretor que pleiteará a reeleição deverá estar em 
dia com a Prestação de contas do Programa Dinheiro Direto na Escola 
- PDDE, bem como  corn  a entrega das prestações de contas e livros 
caixas dos Recursos Próprios, que será comprovada por declaração 



DOS  ATOS  OFICIATS.  TX) •  

33 63204 MODULO DE PROCURADORIA • PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO 2 MFS 2.000,00 4.000,00 
MODULO DE PROTESTO ELEM./N(- 

34 63196 CO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 2 MÊS 900,00 Lanom 
EXEcunvo 

MODULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA 
35 63213 DE PAGA  wow()  - PARA USO EXCLUSIVO • MÊS 300.00 600,00 

.......... DO PODER LEGTSLATIVO 
ÓDI.T1.0 DE RECURSOS HUMANOS SOLHA '---- 

36 63197 DE PAGAMENTO • PARA USO EXCI USIVO IX)  MPS  1.000,00 2.000,00 
PODER EXECUTIVO 

37 6.319 : MODULO DE REDFSIM • 1,i% RA USO F.XCI11- 
S1VO DO PODER EXECUTTVO 2 Mts 5 f W.00 1.00100 

MODULO DF. TRAmirAçÃo DE. PROCESSOS 
38 63201 F.  PROTOCOL°  - PARA USO EXCLUSIVO DO NIP.s 700m 1.400,00 

PODER EXECUTIVO 
MODULO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDA 

39 63202 ATIVA • PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 2 MIOS 1.000,00 2.000,00 
EXECUTIVO 

MODULO SAODE E SEGURANÇA DO TRA • 
40 63199 RALHO- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 7.  Mrs  90)1,00 !moo) 

EXECUTIVO 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA 

41 63209  CENTER  -PARA USO EXCLUSIVO DO PODEk N1F.,ti 3.900,00 7.80001 
EXEMITIVO 

SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZA DO 
42 63215 CONTABIL E FINANCEIRO). PARA 1.!50) 2 »MS 500,00 1.000.00 

EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO 
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZAIX) 

RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO 
63207 lizado Coital:41 e Financei to  &wort('  2 mPs 7.800.00 600 15 ,00 ip, Ebpecia

Wane° Tributario - PARA USO EXCLUSIVO) DO 
PODER EXF.C1MVO _ _ 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 

não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de setembro de 

2023. 

JOAO LUTZ DF. MACEDO  JUNIOR  
AMÉRICO  BELLE Rep'  esentante Legal 
Prefeito Municipal EQUIPLANO SISTEM AS ITDA 

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 291/2023 
Processo Dispensa N° 36/2023 

Data da Assinatura: 06/09/2023. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

ntratada: ADEMIR WILBERT 

It bjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO PARA A REAL- 

IZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, ESPORTIVOS E CIVICOS 

PROGRAMADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU- 

CAÇÃO E CULTURA 

Valor total: R$ 4.800,00(Quatro Mil e Oitocentos 

Reais). 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO MI  292/2023 - 

Inexigibilidade N° 07/2023 ' 

Data da Assinatura: 08/09/2023. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada:  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LIDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, IN - 

DEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMN- 

LAvio, VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO 

COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO 

Valor total: R$ 13.665,80 (Treze Mil, Seiscentos 

e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

• 

QUARTA-FEIRA, 13 Dt, SETEMBR.0 DE 2023 - EDIçÃo 1 

,k)-30083 
'411111111111111111111111011M; 411111111111111111111111W ...... 

OUTRAS PUBLICAÇOES 

de 

desta 

tommummimilliMMINIIMMINIg.. 1111111111.1t,. 

NOTIFICAÇÃO  

Eon  cumprimento ao  art.  20  da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março 

1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através 

riotificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

.7 DATA VALOR 
FN131, ... :',.  le  rcthis Ls.colar -  CC  21.453-1 08/09/2023 15.398,80 

08/09/2023 15.598.00 
08/09/2023 615.00 
08/09/2023 353.60 
08/09/2023 7.553.00 

,.. 
ENDE - FUNDEB -  CC  30665-7 05/u9/2023 20.552.26 

06/09/2023 5.126,23 
06/09/2023 9.450,63 
06/09/2023 14.919,26 
08/09/2023 1.410.38 
08/09/2023 58.455,91 
08/09/2023 2.608.97 
08/09/2023 1.744,28 
08/09/2023 24.907,08 
08/09/2023 5.682,96 
08/09/2023 22.536.51 
12/09/2023 3.440,69 
13/09/2023 7.395,27 
13/09/2023 108.054.17 
13/09/2023 

:I NAS SIGTV -.  CC  33579.7 28/08/2023 241.500,00 
I  undo  Nacional de Saúde -  Blow  CUSTEIO) -  CC  32564-3 08/09/2023 84.480,00 

08/09/2023 154.220,63 
08/09/2023 24.840.24 
08/89/2023 17.556,00 
08/09/2023 17.312.00 
11/09/2023 3.239,20 
11/.09/2023 924,01: 
12/09/2023 7.3477  
12/09/2023 2.700,0k; 

(-1,7,1 - Fundo de ParticipacAo dos Municipios -  CC  9.703-9 08/09/2023 142.732.95 
08/09/2023 669.346,21 
08/09/2023 54,12 
08/09/2023 1.082.40 
08/09/2023 25.11917.' -- 
08/09/2023 303.207,7 

ITR - Imposto Sol= a Proprzedatir Territorial Rural -  CC  9.721-7 
A 

 08/09/2023 2.578,05 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 



MunicIpio CAPANEMA 
‘Informações Gerais - '' • 

I 

Registrar processo licitatório 

15/09/2023, 15:04 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
, •44 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

.13s campos Ano,1,1* e Modalidade devem ser Iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano" 2023  

Modalidade Processo Inexigibilidade 

N* licita0o/disperisalinexigibilidade' 7  

,Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito— 

A licita0o utiliza estes recursos? L.J 

• Número edital/processo' 

Descriçao do Objetos 

Forma de Avaliçao 

Dota(zio Orçamentária*  

7 

L.W'LLA.M1..11./AIMJ Ut5I.1LMc,./At), I  Nut. 0..11V,Ut. itdAkt.,./AV 

DENTRO DO TEXTO, COMPILA00, VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, 

INTEGRALIZA00 COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO 

DOS ATOS OFICIAIS LEIS, DECRETOS E PORTARIAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

Selecionar 

0500104122040220230580339040 

(1 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitaç'do? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço maximo/Referència de preço - 13.665,80 

R$ 

Data Publica0o Termo ratificaçao 14/09/2023 

CPF: 63225824968 'Logag_t) 

https://servicos.tce.pr.dov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



ose la Kriger Becker  Paga  

efe do Departamento de Contrataçôes 

Pú6TTs do Município de Capanema PR 

086  
Município de Capanema — PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 14/09/2023, Edição 1282, páginas 

5 e 6 

Na Publicação do TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2023 

Onde Lia-se:  Art.  74, Inciso 1 , da Lei 14.133/2021 

Leia-se:  Art.  74, CAPUT ,da Lei 14.133/2021 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 

dia(s) do mês de setembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-  Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  -kk \\ .Ci-10;111'..111ii4/1..V\  
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Município de Capanema — PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Jornal 0 Trombeta do dia 15/09/2023, Edição 1719, página 03 

Na Publicação do TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2023 

Onde Lia-se:  Art.  74, Inciso I , da Lei 14.133/2021 

Leia-se:  Art.  74, CAPUT , da Lei 14.133/2021 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Carninho do Colono, ao(s) 18 

dia(s) do mês de setembro de 2023 

r
________ 

2d7 

 

os n r ia ge Becker Pa 

o Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —\\ .capaimna.pr.12,o‘• .hr 



Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

46) 3552-1321  E-mail-  hotacao capanema  pr goy  bi 
roselialicitacao@capanerna prgov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL  DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
CipO 8 7 

De: roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 18 de setembro de 2023 10:08 

Para: 'contrato@leismunicipais.com.br'; linanceiro©leismunicipais.com.br' 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA CAPANEMA PR 

Anexos: CONTRATO E TERMO DE REFERÊNCIA.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

;  Roselia Kriger  Becker  Pagani 
efe do Departamento de Contrafações Públicas 

Pregoeira 
Por tar,a 8 022 de 12 de Deze.ribro do 2021 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 18 de setembro de 2023 10:08 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00011.txt  

The original message was received at Mon, 18 Sep 2023 10:08:10 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <contrato@leismunicipais.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) <financeiro@leismunicipais.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <financeiro@leismunicipais.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<contrato@leismunicipais.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ORO.° DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficialocapanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

0w anema - Paraná 
feito Municipal: Américo Be116 

ice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
O

ep 

 ' n  -mail:  secretarialegislativa@capaema.pr.leg.br  
anema - Paraná 

reador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: ()linda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 8.498, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
7/2023 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 7/2023e Adjudico, objeto: ONTRATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA  SAO  
SEBASTIÃO EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
913299/2021/MDR/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor prego por 
item; 

Fornecedor  !win  Produto/Serviço Marca Quantidade Preço , 

A.A. COLUSSI & 
CIA LIDA 

i  
' 

EXECUÇÃO  OF.  PAVIMENTM,A0 
POLIEDRICA COM PEDRAS TRREOU-

LARES NA LINHA SÃO SERASTIAO EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 913299/2021 /M DR/C;A IX A 
NO NI UNICI  PTO  DE CAPANEM A  

A.A.COLUSSI & 
CIA TIDA  

LOO  39.I.54 :%3.4 

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 7/2023, é de R$ 333.494,54 (Trezentos e Trinta e Três Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta e Quatro Centa-
vos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 11 dia(s) do mês de setembro de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
14/09/2023, Edição 1282, páginas 5 e 6. 

Na Publicação do TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 07/2023 

Onde Lia-se:  

Art.  74, Inciso I , da Lei 14.133/2021 

Leia-se:  

Art.  74, CAPUT , da Lei 14.133/2021 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de setembro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

DECRETOS 
411111111111111MOSINN1. 

DECRETO N° 7.287, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 3.787.830,00. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n" 1.840, 
de 13 de dezembro de 2022 e na Lei Federal n04.320,  de 17 de março de 
1964, 

DOS ATOS OFICIAIS 1)0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 12 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 292/2023 

CONTRATO DE TECNOLOGIA DA 
IN FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  LTDA., 
PROVENIENTE DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 7/2023. 

Pelo presente contrato de tecnologia da informação e comunicação e de prestação de serviços, o 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA,  com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, e a empresa  LIZ  SERVIÇOS  
ONLINE  LTDA., CNPJ 03.725.725/0001-35, com sede na RUA rua 240, 400 sala 02 - CEP: 
88220000, Itapema/SC, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). CARLITO MELLO DE  LIZ,  CPF 
n° 181.488.089-53,  e-mail:  financeiro@leismunicipais.com.br,  a seguir denominada 
CONTRATADA,  vêm firmar o presente instrumento contratual, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
com base no Processo de Inexigibilidade de Licitação n°  7/2023,  cuja documentação integra este 
instrumento de forma indissociável, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade IdentificagElo 

do Sistema 

Unidade Preço máximo 

total (R$) 

65936 SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO DE 
CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO 
E GERENCIAMENTO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO. 

5 PORTAL 

LEIS 
MUNICIPAIS 

ANO 13.665,80 

TOTAL 68.329,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser executado pela Contratada respeitando-se as 

especificações e modelo de execução dispostos no termo de referência - ou projeto básico -, no 
instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
contratação por parte do  &go  público interessado ou de acordo com o descrito no termo de referência. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0  prazo de vigência da presente contratação será de  5 (cinco) anos,  a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 8/9/2023 e encerramento 

em 8/9/2028. 
3.2. 0 prazo para a execução do objeto da contratação está descrito no termo de referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -  Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I32 I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --- Pagina: I 



Município de Capanema - PR 

4. CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 68.329,00 (sessenta e oito mil trezentos e vinte e nove 

reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) executar o objeto da contratação em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; • 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de execução previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

objeto da contratação, na forma e nos prazos determinados; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que antecede 

data da execução do objeto da contratação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, preVidenciários, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qye 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto da contratação; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a t.la 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para a execução do 
objeto da contratação; 

k) Respeitar e cumprir as normas relativas A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LG PD); 

1) Somente liberar acesso As ferramentas contratadas para servidores previamente 
indicados formalmente pelo Fiscal da Contratação. 

5.2. A Contratada  sett  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução  desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à  Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da contratação, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
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6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE, além do disposto no termo de referência, obriga-se a: 
a) Receber o objeto desta contração, conforme disposto no termo de referência, neste  instrument()  

e/ou em regulamento; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7.  CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Aplicam-se, se houver, as disposições acerca do pagamento previstas no Termo de 

Referência. Caso contrário, aplicam-se as regras genéricas de pagamento previstas nos subitens 
seguintes. 

7.2. Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma (mica,  o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento defin itivo 
do objeto desta contratação. 

7.3.  Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma parcelada,  o pagamento  sera  
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento 
definitivo  do objeto desta contratação. 

7.4.  Em se tratando de execução do objeto da contratação de forma continua,  o pagamento  sera  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  
(décimo quinto) dia  (Ail  do mês  subsequente à execução do objeto da contratação, desde que a 
Contratada encaminhe a  nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) 
dia  (Ail  de cada mês. 

7.4.1. 0  pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação 
do mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade e a qualidade da execução do objeto da contratação, o 
qual será emitido  até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.5. 0  pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema 
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.7. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.7.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.8.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.8.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 
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7.8.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.9. A Administração somente efetuará o  pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a  adoção de apenas uma delas: 

7.9.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos  referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

7.9.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não impugnados. 

7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

7.11. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.11.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sell  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.06.00 Do exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2. Anualmente ou em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/ 
CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração, 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no u n° 14.133, de 2022; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
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d)  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 
salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sett  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sett  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alines  "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Os recebimentos provisório e/ou definitivo do objeto da contratação serão realizados pelo 
Fiscal da Contratação ou por Comissão de Recebimento, na forma estabelecida no termo de referência 
e/ou regulamento. 

12.2. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil e pela responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, nos limites estabelecidos pela lei ou neste instrumento. 

12.3.  Entregue a nota fiscal e os documentos necessários para a liquidação da despesa pela 
Contratada, o Fiscal irá averiguar a existência de pendências nos serviços prestados pela Contratada. 

12.4. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.5.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir/refazer/reexecutar/corrigir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
substituição/refazirnento/reexecução/correção do objeto da contratação para que se apresente sem vicio 
ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência/projeto básico e a solicitação do órgão interessado, 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de substituição/refazimento/ reexecução/correçâo. 
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12.7. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

13.  CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS  

13.1.  Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa A inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa A inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano A Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  at  t J1L  ii`‘  

13.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução do objeto da contratação em horas, será de até 

2% (dois por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na execução; 
b) a multa, quando houver prazo para a execução do objeto da contratação em dias,  sera  de até 

5% (cinco por cento)  do valor total do contrato, por dia de atraso na entrega/prestação; 
c) a multa, quando houver um cronograma para a execução do objeto da contratação, será de até 

10% (dez por cento)  do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1%  (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não 
especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, quando configurada a 
inexecução total do objeto da contratação. 

13.5.  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meigs e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6.  A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (trinta) dias,  a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.  CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15.  CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2022, na Lei 
n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2.  A execução do objeto da contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade  Wi 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a Integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA -  DO FORO 
19.1.  As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) CARLITO MELLO DE  LIZ  , representante da 

Contratada. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 8 dias do  Inds  de setembro de 2023. 

Assinado  de forma digital  por  LIZ 
LIZ SERVICOS ONLINE SERVICOS ONLINE 

LTDA:0372572.50001 35 LIDA03725725000135  

Dados:  2023.09.19 08:32:07 -03'00' 

Carlito de Mello de Liz  
Representante  Legal  da Contratada  

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA. 
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